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EDITAL

CREDI NCIAMENTO N' OO7 12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Ot9/2025

O MUNICIPIO DE ITACARE, pessoa juridica de direito público, CNPJ n' 13.846.902i0001-95 com sede

na Rua Heraldo de Melo Lopes. s/n, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000, representado pelo prefeilo
munrcipal, o Sr. IDSON ARANTE SANTOS MENDES, inscrito no CPF n'004.875.375-05. Caneira de

ldentidade n'08.398.663-48 SSP-BA. no uso de suas prerrogativas legais, toma público para conhecimento
de quantos possam se interessar que está aberto o CREDf,NCIAMENTO EXCLUSM PARA
PESSOAS JURiDICAS (MET) PARA CONTRÂTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTRUTORES PARA f,NSINO DE MODALIDADES ESPORTryAS E CULTURAIS,e dernais
condiçÕes descritas no edital e em seus anexos. nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, Decreto
Municipal n' I. 143/2021.

o lNiclo Do CREDENCIAMENTO: A partir das 08:00 horas do dia 2510312025

TERMINO DO CRf DENCIAMI NTO: Nos termos do aí.79,parágafo único, inciso l, da Lei Federal
n" 14.13312021, o credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos
interessados a qualquer momento.

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: através do e-

mail itacare.licitacoes@gmail.com ou envio dos documentos para o s€tor de licitação no endereço: Rua
Everaldo de Melo Lopes, s/n, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.

o

FORMALIzAÇÃo DE cONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÔES: No Depanarnenro de Conrpras
e Licitações de 2" a 6" feira, das 08h00min Às t2h00min e das l4h00min às l6h00rnirr, na Rua Everaldo de
Melo Lopes, s/n, Centro ltacsé- Bahia CEP-45.530-000 ou peloe-mail: itacare.licitacoes@grnail.corn.

DISPOSIÇÓES PR.ELIM INARES
Conlorme item 15. deste instrumento de convocação, os interessados têm ate 3 (três) dias úteis antes da
data de abenura do ccrlame, para inrpugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital. por irregLrlaridade na
aplicação da Lei 14. I33 de 202 I e do Decreto n' I .143, de 25 de janeiro de 2023 Municipal. Só após esse
prazo legal, dar-se-á início a Í€cepção dos documentos para o credenciamento a paíir do dia 2510312025.

O Edital e seus anexos estão disponíveis. na inlegra. no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
endereço eletrônico no link de licitaçõ€s (https://itacare.ba.gov.br/).

I. DOOBJETO
1.1.. O objeto do prcsente edital de CRED-ENCIAMENTO EXCLUSM PARA PESSOÂS
JURIDICAS (MED PARÀ CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTRUTORES PARA ENSINO DE MODALIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS. de acordo
com o Anexo Ido presente Edital.
1.2. As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este
Edital. partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

2. DO ACESSO
2.1. O acesso ao credenciamento e livre a todos os interessados EXCLUSM para m icroempreendedor
individual (MEI). pessoa jurídica. que conrprovem possuir os requisitos necessários à execrrção dos
serviços, por meio da apresentaçâo dos documentos listados no presenle edital a partir da data de sua
publicação.
2.2. Este Credenciamento ficará aberto. de modo a permitir o cadastramento permanenle de novos
interessados.
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3. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
3.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ao presente Edital de Credenciamento por
eventuais omissÕes ou dubiedades. a qualquer momento após a publicação do seu aviso, via e-mail.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCTA E CONDIÇOES CONTRATUAIS
4.1. O prazo de vigência do edital será de l2 (doze) meses.

4.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública.
mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigaçõ€s contraidas durante a vigência do

contrato
4.3. A forma como devem ser prestados estão discriminados no Anexo I deste Ediral.
4,4. A contratação decorrente deste credenciamento será fonnalizada mediante celebraçào de termo de

contrato, cuja minuta faz parte do Anexo Ill deste Ediul.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do presente Credenciamento:
5.1.1, Pessoas jurídicas. Iegalmente constítuídâs, habílitadas, com idoneidade econômico-financeira.
regularidade j u ríd ico fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos, e que aceitem
as noÍrnas estabelecidas pelo Município de Itacare.

5,2. Nâo poderão parlicipar deste Credenciamento:
5.3. aquele que nào atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.4. pessoajurídica que se enconre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sançào que lhe foi imposta:
5.5. empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos lennos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro
de 1976. concorrendo entre sil
5.6. empresas em consórcio;
5.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido condenada
jud icialmente, com trânsito em j ulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação
traba lhistâ:
5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
5.8.1. aqueÍe que mantenha vínculo de natureza técníca. comercial, econômica, financeira, tÍabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grarr.

5.8.2. Como condição prévia à paÍicipaçâo no credenciamento. o Agente de Contratação verificará
eventuâl descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de sançâo que

impeça a pâíicipsção em licitação ou a contratação. medianle consuha aos seguintes cadastros:
5.8.3. Cadastro Nacional de Empresas [nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (hnps:i/wrlw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5,8.4. Cadasrro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Ceral da União
(https://rvww.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep).
5.8.5. Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Triburral de Contas da Uniào - TCU: https://contas.tcu.gov. br.
5.9. O descumprinrento de qualquer corrdição de participação acarretará a inabilitação da interessada.

6. DAORDf,M DE CONTRATAÇÃO
6.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitaçào de
credenciamento pela Comissão de Licitação. dentro do prazo estipulado no presente edital. assegurando a
igualdade de tratamento, dividindo os serviços proporcionahnente entre as credenciadas, com objetivo de
oportunizar a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio,
6.2. Durante os primeiros 30 dias após a publicaçào do chamamento. todas as empresas (MEI)
credenciadas poderão ser contratadas. conforme a necessidade da administração e o objetivo do evento
local.
6.3. O presenle credenciamento fundado na hipótese de contratação paralela e não excludente. observa-se
que o referido chamarnento tem caráter de criação de cadastro dos profissionais aptos à contrataçào. nào
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havendo, portanto, ordem de classificação que enseje ordem de chantada específica, permitindo-se a

realização de contratações de quaisquer instrutores dentre os credenciados- de acordo com as necessidades

da administração pública. configurada a partir das açÕes instilucionais, programaçÕes e demais eventos

ofic iais a ser realizados.
6.4. A definição da pÍogramação levará em conta o período de sua realização. sendo considerados. ainda.
o conceito do evento. público alvo, local. data de realrzagão, que será informado pelas secretarias.

6.5. Passado o período de 30(trinta) dias. caso surjam novos interessados, os mesmos serão credenciados.
desde que atendidos aos requisitos mínimos. de habilitação. No prazo de até l5 dias após recebimento da

documentação, será divulgado resultado no diário oficial, do município
https://sai. io.org.br/ba./itacare/site/DiarioOficial. juntamente com a data que será feito novo rodízio para

que â (s) contratação (ações) seja (nr) efetivada (s).

6,6. A Administração atualizará o sistema de rodízio periodicamente caso haja novos credenciados para a

contratação ao longo do período de l2 rneses, respeitados os procedimentos estabelecidos no Decreto
Municipal n' l-143123, se assim for necessário.
6,7. Na hipótese de contratação paralela e não excludente. quando o objeto nâo permitir a contratação
imediata e simultânea de todos os credenciados. será adotado, como criterio objetivo de distribuiçâo da

demanda, a ordem de credenciamenlo das empresas.
6.8. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, bem como no caso de seleção a critério de

terceiros. as condições de contratação serão padronizadas. bem como definidos os valorcs das contratações
6.9. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa credenciada a

Secretaria Solicitante. deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento. cabendo a

notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa.
6.10. Quando não realizado o serviço pela empresa. por sua vez. a Secretaria com a unidade/secretaria
solicitante. deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordern cronológica. a elaboração da

solicitação de serviços de manutenção e assim sucessivamente.

7. DO CREDI,NCIAMENTO
7.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital.
7,2. A documentação para o crcdenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento. confonne
modelo constante no Anexo IÍ, e os docunrentos de habilitação constante no presente Editâl.
7.3. A documentação para o credenciamento deverá ser enviada ao DepaÍtamento de Licitações via e-
mail no endereço elctrônico: itacare.licitacoes@gmail.com a partir do prazo de recepção dos
docunrenlos ou no setor de licitações.
7.4. Nos termos do art. 79, parágrafo único. inciso I. da Lei Federal n" 14.13312021. o credenciamenlo
ficará abeío por prazo indeterminado. disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento.
7.5. Os inleressados, ao realizárem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os

termos deste Edital e seus aneros.

8. DOPREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento confbrme anexo de proposta,
cor)tcndo:
8.2, Valor unitário e total em moeda corrente nacional:
8.3. O (s) item (ns) que a empresa interessada que se credenciarl
8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Relerência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia. núrnero do registro
ou irrscrição do bern no órgào competente, quando for o caso;
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
E.6. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenc iár ios.
trahalhislas. tribulários. cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.
8.7. Os preços ofertados. tanto na proposta. serào de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer aheraçào. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçào adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa rros últirnos doze
meses.
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8.9. lndependenternente do percentual de tributo irrserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais eslabelecidos na legislação vigente.
8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assunrindo o propouente o
conrpromisso de execuÍar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fomecer os materiais.
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição.
8.1 1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da dala de sua apresenlação.

8.12, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas, quando participarern de licitações públicas.

DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÀO
Para firrs de habilitação. deverá o interessado apresentar os seguintes documentos

9.1.1. Habilitação j urídica:
9.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de ernpresário irrdividual;
9.1.3. . Ato constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registsado na Junta Comercial,
acompanhado de documento comprobatório de seus atuais administradores, no caso de sociedade

empresária;
9,1.4. Ato conslitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas. acompanhado de
prova da diretoria em exercício. no caso de sociedade sirrples:
9.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva;
9.1.6. Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante
legal da empresa.

9.2. Habilitaçilo íiscal, social e trabrlbista:
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ernitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com inscrição ativa e

contendo Código Nacional de Atividade Ecolrômica - CNAE. cornpatível com o objeto deste certame.
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. por meio da apresentaçâo da Certidão Cory unta
Negativa de Débitos ou Certidão Conjuntâ Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais.
à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela
Procuradoria Gcral da Fazenda Nacional:
9.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao domicílio ou
sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e comparível com o objeto conlratuall
9.2,4. Prova de regularidade com a Fazcnda Estadual do domicílio ou sede do licitanle. relativa à atividade
em ctrjo exercício contrata ou concoÍTel
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

alividade em cujo exercício contrata ou concoÍTe;
9.2.6. Prova de rcgularidadc perante o Fundo de Carantia por Ternpo de Serviço (FCTS). por rneio da
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l" de maio de I 943;

9.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
9,3.1. Certidão negativa de falência ou recu peração j udic ial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, datada de no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega do docunrento:

9.4. QualiÍicaçãoTécnica:
9.4.1. Conrprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinenle e compatível em características.
com o objeto da licitação, que deverá seÍ apresentada através de no mÍnimo 0l (uma) certidão. ou atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de
serliços similares.
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9.5. Documenlaçõescomplementâres
9.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. conformc art. 63, inciso I, da Lei
t4.133t2021:
9.5.2. Requerimento de credenciamento devidamente preenchido. em conformidade com o modelo
disposto no Edital:
9.5.3, Deverá apresentar os preços em planilha de proposta em conformidade aos preços mencionados no
item 1.5 do Termo de referência.
9.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e ern outras normas específicas, conlorme art.63. inciso
IV. da Lei 11.13312021:
9.5.5. Declaraçâo que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitaçào. confonne art. 67, inciso VI, da Lei Federal no l4.l33l2l:
9.5.6. Declaração para fins do disposto no inciso Vl do art.68, da Lei Federal n' 14.133/21, que não

emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou irtsalubre e nào emprega nrenor de

l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, ros ternros do
inciso XXXItl, do art. 7'. da Constituição Federal/88:
9.5.7. Declaração que nào possui. na cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou

Forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do aí. lo e no inciso lll do art. 5'da Constituição
Federal/ 88:
9.5.8. Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteçâo de Dados:

9.6. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação:
9.6.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicilados no original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contrataçào:
9.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos. inclusive no qrrc se refere às certidões;
9.6.3. Na hipótese de não cor)star pram de validade nas cêrtidões apresentadas, serào aceitas como
válidas as expedidas até 60 (sessenB) dias irnediatamente anteriôres à data de apresentâção das propostasl
9.6.4, Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz. e se for a

filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doculnentos que. pela própria
nalureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matrizi
9.ó.5. A entrega de documento de habilitaçâo que apresente falha não sanável na sessào acarretará a
inabilitaçào do interessado, exceto quanlo à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das

rnicroempresas e empresâs de pequeno porte. quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis.
prorrogável por igual período. a critério da administração pública, para regularização da documenlação.
para pagamenlo ou paÍcelamento do débilo e para emissâo de eventuais ceíidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, conforme previsto no § I' do art. 43 da Lei Complementar 12312006.
9.ó.6. O Agente de Contratação poderá diligenciar efetuando consulta na internel junto aos sites dos
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documenlos obtidos por este meio eletrônico.
exc lusivamente I seu critério.
9,7. Os documentos exigidos serão analisados pelo Agente de Contratação no prazo rnáxirno de l0
(dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período pela autoridade
competente.

IO. ABERTURA. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO
I0.t. A documentaçâo exigida para credenciamento será analisada pelo Agenle ou Comissão de
Contratação. observando-se os seguintes procedimentos:
l0.l.l. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos nestc edital e seus anexos. o
fornecedor interessado será declarado pelo Agente ou Comissào de Contratação como habilitado para a

prestação dos serviços objeto do credenciamento.
10.1.2, O interessado q u e atender a todos os requisitos previstos noedital de cÍedenciamento. se habilitado,
será credenciado no órgão ou enlidade contratante. encontrando-se apto a ser contratado para executar o
objeto quando convocado.
10.1,3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município em prazo nâo
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superior a 5 (cinco) dias úteis.
10.1.4. Os proponentes inabilitados, serão notificados para que. querendo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, providenciem os documentos escoimados dos vicios que geraram sua inabilitação.
10.1.5. A inobservância ao pÍazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência./inexatidão nos

documentos novâmente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo de

credenciamento.
10.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao

credenciamento. o mesmo poderá. durante o período de vigência do edital. apresenlar nova documentação
para credenciamento.
10.1.7. Na análise dos documentos de habilitação. o Agente ou Comissão de Contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
10.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata. assinada pelo Agente
ou Comissão de Contratação. que será encaminhada. via e-rnail. ao forneccdor interessado. bern como
publicada no Diário Oficial do Município.
10.3. As fases internas do procedimento. assim sendo as atas. convocações e demais atos serão
divulgadas através do Diário Oficial de Ilacaré - site: https://itacare.ba.gov. br, quando necessário. ficando
desde a data da publicação convocado o fornecedor interessado a apresentar recurso ou demais
nran ifestações cabíveis.

II. ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
11.1. Após a declaração de habilitação do fomecedor interessado, não havendo manifestação recursal. a

Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado.
11.2. No caso de interposição de recurso. caberá à Autoridade Competente. após decisão do recurso,
opinar pela adjudicação do credenciado.
l1J. A autoridade competente homologará o credenciamento. convocando o credenciado a assinar o

Contrato ou retirar o instrumento equivalente.

t2. DAFORMALTZAÇÃODOCONTRATO
12.1. Homologado o credenciamento, o fomecedor credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias. contados
a partir da data de sua conyocação, para assinar o Contrato. cujo prazo de validade encontra-se nele fixado.
sob pena de decadência do direito à contratação. senr prejuízo das sançÕes previstas na Lei n' 14. 133, de
?021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser pmnogado uma vez. por igual período. mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja dev idamente justificada e apresentada dentro do prazo: e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12,3. Cabcrá ao Gestor de Contratos o gerenciamento dos participantes contratados por meio deste Edital
de Credenciamento.

13. DOS RECTJRSOS
13.1. A interposiçil,o de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes. à anu lação ou revogação da lic itação, observará o disposto no Decreto n" I . I 43. de 25 de janeiro
de 2023 .

13.2. Caberá recurso. corn efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastrarnento
para o credenciamento. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados do primeiro dia útil subsequente à data
da divulgação. contados da data de intimação ou de lavratura da ata. conforme Decreto no L 143. de 25 de
janeiro de 2023.
13.3. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão
ou entidade cortratante por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento
designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo.
fazê-lo subir. devidamente informados.
13.4. A autoridade máxima. após receber o recurso e a infbrmação do agente de contratação ou da
comissão especial de credenciarnento designada. proferirá. também no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a sua
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decisão. devendo promover a sua respectiva publicação. cort forme o prazo do item 8. I .3.

13.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçào ou

inabilitação do licitante:
13.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão;
13.5.2. O prazo para a manifestação da intengão de recorrer será de 24 (horas).
13.5.3. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.6. o prazo pâÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação:
13.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo. contado do recebimento dos autos.
13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.9. O prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçilo do recurso. assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
lJ.l0, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somenle os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.12, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitaçào. no

endereço constante neste Edital.
13.13. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações. o órgào ou
entidade contratante. a seu critério. poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de
documentação. quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições
apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado. sob pena de
descredenc iamento.
13.14. A partir da data em que for convocado para apresentâÍ a docurnentação atualizada, o credenciado
terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la.
13.15. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o
credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurco na forma do itern I 1.2. I 1.3 e I 1.4 com base no Decreto
n" 1.143. de 25 de janeiro de 2023.
13.1ó. Os credenciados convocados para apresentar a docurnentação referida no item 7 deste participarão
normalmente. quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou
entidade contratante.
13.17. O Í€sultado da análise prevista do ilem 7. será publicado no prazo de cinco dias úteis.

14. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRÁTO
14.1. A gestão e a fiscalização do contrato seguirão os termos previstos na Lei Federal n" 14.13312021 e

demais regulamentações da matéria na Prefeitura Municipal ltacaré.
14.2. A gestão e a fiscalização do contrato encontrarn-se discriminadas rro Termo de Referência. Anexo
I deste Edital.
I4.3. Cabe à Secrcoria Municipal solicitante, através do Departamento de Recursos Humanos, a

execução e fiscalizaçilo do serviço.

I5. DOCUMPRIMENTODA LEI GERALDE PROTEÇÃO DE DADOS
15,1. E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado eur decorrêrrcia da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. mantendo-se sigilo e

confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15,2. A Contratada obriga-se por si. por seus empregados e prepostos. a 1ralar de forma absolutamente
confidencial e de caráler sigiloso todos os dados, informaçÕes. plantas e croquis. acesso a servidores e
banco de dados, segredos comerciais, marcas, criações. desenhos, espccificações técnicas e comerciais da
CONTRATANTE e suas coligadas. aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se.
ainda, a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o término do presente contrato.
respondendo. se. descumprido este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria.
15.3. A Credenciada não se escusará do curnprimento das obrigações ret'erentes ao erercício dos direitos

o
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dos titulares previstos na LCPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.
15.,1. Eventuais responsabilidades das paíes serão apuradas. de acordo com o que dispõe a Seção lll.
capítulo VI da LGPD.

16. DODESCREDENCIAMENTO
16.1. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento lnediante o envio de

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.
16.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máxirno de 5 (cinco) dias.
16.3, O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de erentuais
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas. cabendo em casos de inegularidade na

execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se reflere o item 14.1. conforme Decreto no

I .143, de 25 de janeiro de 2023.
16,4. O descredenciamento será cabível em funçâo de fatos que ensejern o comprornet imento das
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão
responsável do Municipio, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam

interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

17. DA IMPUGNAÇÃO IO TOITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Ate 3 (três) dias ú1eis antes da data de abertura do ceíame. qualquer pessoa @erá impugnar este

Edital, por inegularidade na aplicação da lei 14. 133 de 202 I e do Decreto n" I .143. de 25 de janeiro de
2023 Municipal.
17.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. pelo e-

mail itacare.licitacoes@gmail.com. ou por peliçeo dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura
municipal/setor de licitações.
17.3. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada ern sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, lirnitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo
o Pregoeiro reqursitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
17.4. Acolhida a impugnação. e esta impactar na reformulação da proposta. será deflnida e publicada
nova data para a realização do certame. conforme art. 55. § lo. da Lei no 14.133121.
17.5. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciorral e deverá ser motivada pela
pregoeira. nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas.

18. DAS DISPOSTÇÔES CpnnrS
1E.l. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienle que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será aulomaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqrrente.
no mesnlo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pelo
Pregoeim;
1E.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF;
18.3. Nojulgamento das pÍopostâs e dâ habilitação. o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substÂncia das propostas. dos documerrtos e sua validade jurídica. atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificação;
lE.,Í. A homologação do resultado desta licitação nào implicará direito à contratação:
1E.5. As rtormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da
isonomia. a finalidade e a segurança da contratação:
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e âpresenlação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses cuslos, indcpendentenrenle da condução
ou do resultado do processo licitatório;
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e !cncem os prazos em dias de expediente na Administração:
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observado os princípios da isonomia e do interesse
público:
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18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
1E.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados. na íntegra, no Ponal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: itacare.licitacoes@gmail.com e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço da prcfeitura, nos dias úteis, no horário das 0E:00 horas às l2:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do pÍocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

19.
19.1.
19,2.
r9.3.
19.4.
19.5.
19.6.
19.7.

lntegram este Edital, para todos os l'ins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de referência:
Anexo II - Modelo de solicitação de crederrciamento;
Anexo III - Modelo Propostai
Anexo lV - Minuta de contrato:
Anexo V - Declaração Obrigatórias:
Anexo VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉol
Anexo VII - Declaração Conjunta.

o

o
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ANEXO I _ TERI,IO DE REFERÊNCIA

COXNIçOTS GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l. . O objeto do presente edital de CRED-ENCIAMENTO EXCLUSM PARÁ Pf,SSOAS
JURIDICAS (MEI) PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTRUTORES PARÁ ENSINO Df, MODALTDADES ESPORTMS E CULTURAIS, conforme
detallramento abaixo:
1.2.

VALOR
TOTAL

o

O

3 540,00
2.400,00
2.580,00
2.940,00
2.760,00
2.7ô0,00
3180,00
2.760,00
2.850,00
2.940,00
2.940,00
2.730,00

1.3, Os serviços objeto da contrataçào são caracterizados como comuns.
1.4. O prazo de vigência do edital será de l2 (doze) meses.

1.4.1, Prazo de vigência do contrúo é de l2 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) anos. contados
da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021 .

1.5. A contratação decorreDte deste credenciamento será lorrnalizada rnediante celebração de terrno de
contrato, cuja minuta faz parte do Anexo Ill deste Edital.
1.5.1. A quanlidade de horas para cada função foi estipuÍada considerando o período de I2 meses. nào
implicando a necessária contÍatação de sua totalidade. Os serviços serão realizados preferencialmente no
período diunro. podendo ser solicitado psra o turno noturno. quando Í'or necessário.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO
2.1. O A contratação de instrutores especializados. através de Microempreendedores lndividuais
(MEIs), para a oferta de atividades esportivas e culturais em ltacaré. fundamenta-se na necessidade de

promover o desenvolvimcnto social, esportivo e cultural da população local, ao mesmo tempo em que se

fortalece o potencial turÍstico e econôrnico do rnunicípio. Itacaré é uma cidade que, além de suas belezas

naturais e atrativos turísticos. possui urna população de aproximadamente 29.337 habitantes (lBGE, 2024),

distribuídos entre a sede e os distritos, como Taboquinhas.

2.2. O município e conhecido por sua forte ligação com o turismo ecológico e esportivo, atraindo

visitantes de diferentes paÍtes do Brasil e do mundo. especialmente em função das praias. trilhas, cachoeiras

e das práticas de esportes de aventura. como o surfe e a canoagem. Esse contexto reforça a necessidade de

estruturar e qualificar a oferta de atividades esportivas e culturais- tanto para atender à demanda dos

moradores quanto para potencializar a experiência dos turistas que visitam a cidade.

2.3. A oferta de atividades esponivas e culturais é um fator estratégico para promover a inclusão social.

melhorar a qualidade de vida da população e foíalecer a identidade cultural local. A prática de espoíes
contribui para o desenvolvimento fisico e mental, estimulando hábitos saudáveis, o trabalho em equipe e a

disciplina, especialmente enlre criangas ejovens. AIem disso. a participação em atividades culturais. como

QUANT.
PROFISSIONAIS

VALOR HORA
/ AULA

QUANT. HORA
MÊs

INSTRUTOR ESPORTISTA

Atletismo/ Canoagem 10 59,00 bU

05
05

11p0
43,00 ô0

60Dança/ zumba
Fitness

60Full Contact 49,0005
't0 46,00 60Futebol de Areia (Beach Soccer)

Futebol de cempo 10 46,00 60
'10 53,00 60Futebol de Salâo (Futsal)
10 46,00 60Futvôlei

Ginástica Melhor ldade 47 .5005 60

í0 49,00 60Jiujitsu
Judô 49,00í0 bU

Nataçáo '10 I 45,s0 60
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dança. música e teatro, promove a criatividade, a autoestima e o senso de pertencimento à comunidade. Em

Itacare. a realização dessas atividades é essencial para envolver os moradores na vida comunitária.

afastandojovens de situações de vulnerabilidade social e oferecendo alternativas de lazer e aprendizado.

2.4. O município possui infraestrutura pública adequada para a realização dessas atividades. incluindo

o Centro de Canoagem. o Estádio Municipal. campos de futebol e espaços culturais, que podem ser

otimizados com a oferta de um programa regular de ensino de modalidades espoÍivas e culturais. No

entanto. para que esse potencial seja efetivamente aproveitado, é necessário conlar com profissionais

qualificados, que possam aplicar metodologias adequadas de ensino e adaptar as atividades às

características e ao nível de habilidade dos participantes. A contratação de instrutores especializados via

MEI permitirá urna maior flexibilidade na execução das atividades, Íàcilitando a organização do

cronograma, a adaptação dos conteúdos e a resposta rápida a demandas específicas da comunidade.

2.5. Outro fator que reforça a necessidade da contratação é o impacto do turismo sobre o município.

Itacaré recebe um grande fluxo de turistas ao longo do ano, especialmente em períodos de alta temporada.

o que amplia a demanda por atividades recreativas, esportivas e culturais. A oferta de urn programa

eslruturado de esportes e cultura permitirá nào apenas atender aos moradores, Ínas também criar novas

oportunidades para os visitantes, diversificando o leque de opções de lazer e enriqueccndo a experiência

turística na cidade. Essa integração enlÍe o tuÍismo e a ofena de atividades espoíivas e cuhurais contribuirá
para fonalecer a imagem de Ilacaré como uln destino cornplelo. que combina natur€zÀ avenlura e cultura.

2.6. A contratação de instrutores especializados por meio de MEls lambém atende à necessidade de

fomentar o empreendedorismo local e a geração de emprego e renda. Muitos profissionais em Itacaré

possuem formação e experiência em modalidades esportivas e culturais, mas encontram dificuldades para

atuar de maneira regularizada e com respaldo institucional, A modalidade de contratação via MEI oferece

segurança jurídica tânto para o município quanto para os profissionais, assegurando o cumprirnento das

obrigações trabalhistas e fiscais, alem de permitir maior agilidade nos processos adrnin istrativos. Essa

estratégia de contratação também possibilita a diversificação dos serviços oferecidos.já que a formalização

dos instrutores permitirá que o município amplie o leque de modalidades esportivas e culturais disponíveis,
garantindo maior acesso da população a essas atividades.

2.7. Portanto. a contratação de instrutoÍ€s especializados para o ensino de modalidades espoÍtivas e

culturais em Itacaré é uma medida estratégica para lbíalecer o tecido social. estimular o desenvolvimento

fisico e intelectual da população, promover a inclusào social e valorizar a identidade cultural do município.
A presença de profissionais qualificados, s oferta de atividades em espaços públicos adequados e a

integração com o turismo local criam um ciclo vinuoso de desenvolvimento comunitário e econômico,

consolidando ItacaÉ como um polo de referência em esportes e cultura.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÂO OO pnOoUrO
3.1. A solução pÍoposta consiste no procedimento auxiliar de Credenciamento. de acordo com o art. 78,
I. da Lei n" 14.1312021. para contratação de empresa que realize os serviços necessários, conforme o
Termo de Referência.
3,2. No que se refere a hipótese de contratâçâo, a mesma lundamenta-se no inciso I. do art. 79. da Lei
n" 14.133/2021. qual seja. "l - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a

Administração a realização de contratações simultâneas ern condições padronizadas". quando a solução da
necessidade pública dernanda a contralação concomitante ou sucessiva de todos os paniculares que
preencherem os requisitos previamente fixados.
3.3. A solução proposta envolve a contratação de Pessoa Jurídica, formalizada como MEl. para a

preslaçâo de serviços conforme a descrição do objeto.
3.4. A soluçâo proposta para a contratação de inslrutores especializados. através de
M icroempreendedores lndividuais (MEIs). considera a d isponibilização de profissionais para a oferta
estruturada de atividades espoíivas e culturais em ltacaré. Os serviços incluirão modalidades como
Atletismo. Canoagem. Dança/Zurmba- Fitness. Full Contact. Futebol de Areia (Beach Soccer). Futebol de
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Campo. Futebol de Salão (Futsal). Futvôlei, Ginástica Melhor ldade, Jiujitsu, Judô e Natâção. A
d isponibilização desses profissionais permitirá a implemenlação de um programa diversificado. capaz de
atender a dilerentes faixas etárias e perfis de participantes. promovendo o desenvolvimento espoíivo e

cultural da comunidade.
3.5. O ciclo de vida do programa inicia-se com a fase de planejamento, na qual serão levantadas as

demandas específicas da população local e dos distritos, como Taboquinhas. Esse levantamento permitirá
a definição das modalidades a serem priorizadas. a carBa horária das atividades, os locais de execução e os
perfis dos panicipantes. A seleção dos instrutores será realizada com base ern critérios tecnicos e

pedagógicos, assegurando que os profissionais possuam a qualificação necessária para conduzir as

atividades de maneira eficiente e segura. Além disso. os instrutores receberão orientações sobre
metodologias de ensino e segurança, garantindo que o programa seja executado com quâlidade e

responsabilidade.
3.6. Na fase de execução, os instrutores contratados ministrarão aulas e oficinas regulares em espaços
públicos previamente definidos, como o Centro de Canoagem. o Estádio Municipal. campos de futebol e

centros culturais. A oferta de atividades será organizada de lorma descentralizada, permitindo que tanto os
moradores da sede de ltacaré quanto dos distritos tenham acesso às modalidades esportivas e culturais. As
atividades serão adaptadas às características e ao nivel de habilidade dos participantes, promovendo um
ambiente de aprendizado inclusivo e motivador. A diversidade de modalidades oferecidas permitirá que os
participantes explorem diferentes áreas esponivas e culturais, incentivando a descoberta de talentos e o
desenvolvimento de habilidades variadas.

J.7. O monitoramenlo e a avaliação das atividades serão conduzidos de maneira contínua pelas

Secretarias Municipais de Educação, Esporte. Cultura e Lazer. e Assistência Social. A coleta de dados sobre
a frequência dos panicipantes. o nível de engajamento e o desempenho nas atividades permitirá uma análise
precisa dos resultados alcançados. Os instrutores serão responsáveis por apresentar relatórios periódicos
detalhando o andamento das atividades, os desafios enÊentados e as sugestões de melhoria. Esse processo

de avaliação contínua permitirá que o programa seja ajustado de acordo com as demandas da comunidade.
garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados.

3,8. A especificação dos serviços a serem prestados inclui a definição clara das modalidades esportivas
e culturais oferecidas, a cargÊ horária das atividades. o número de instrutores necessários e os critérios de

seleção e avaliação de desempenho. A contratação por meio de MEIs proporciona maior flexibilidade
administrativa, facilitando a adaptação do programa a eventuais mudanças na demanda e assegurando que
os serviços sejam prestados de forrna continua e eficiente. Além disso. essa modalidade de contratação
incentiva o enrpreendedorismo local, criando oportunidades para que profissionais de ltacaré e região
possam atuaÍ de maneira regularizada e com respaldo instilucional.
3.9. A proposta busca não apenas ol'ereccr atividades esportivas e culturais. mas também promover a

inclusào social, o fbíalecimenlo da identidade cultural local e o desenvolvimento de talentos esportivos e

aíísticos. A combinação de modalidades esportivas e culturais. o envolvimento de profissionais
qualificados e o uso eficienle da infraestrutura pública tomam o programa uma ferramenta estrategica para
o desenvolvimento social e econômico de ltacaré. O ciclo de vida do objeto é estruturado de forma a garantir
a su stentab ilidade e a continuidade das atividades, consolidando Itacaré conro um centro de referência para
o turismo espoÍtivo e cultural.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
4.1. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. bem como apresentar todos os documentos a

títu lo habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n" 14.13312021 .

4.2. O serviço deverá ser realizado de maneira parcelada, conforme cronograma estabelecido pelas
Secretarias solicitantes. garantindo a regularidade e a pontualidade no atendimento às comunidades
atendidas:
4,3. Para o atendimento das necessidades elencadas no item 2. propõe-se que seja realizado o
Credenciamento. hipótese de inexigibilidade de licitaçào, adequando-se ao Artigo 78 da Lei Federal
14.13312021: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca
interessados em prestar serviços ou fomecer bens para que. preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgâo ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
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4.4. Os dias. horários e tipos de everrtos onde oconerão as apresentações e/ou serviços serão definidos
pela Secretaria de Cultura. em planilha de eventos do município, considerando a programação cultural de

eventos pela Secretaria e o interesse público. sendo abenas ao público e oferecidas gratuilamente
4.5. Poderão participar do presente Credenciamento:
4.6. Pessoas jurídicas (MEl), legalmente constituídas. habilitadas. com idoneidade econômico-
financeira. regularidade jurídico fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos. e

que aceilem as normas estabelecidas pelo Município de ltacaré.
4.7. Não poderão panicipar deste Credenciamento:
4.8. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s)l
4.9. pessoajurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação err
deconéncia de sanção que lhe foi imposta:
4.10. empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro
de 1976. concorrendo entre si:
4.11. empresas em consórcio;
4.12. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçào do cdital, tenha sido condenada
judicialmente. com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista:
4.13. agente pÍrblico do órgão ou entidade licitante;
4,14. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financcira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou enlidade contratant€ ou com agente público que desempenhe funçâo na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conlralo. ou que deles se.ja cônjuge, companheiro ou
parenle em linha reta, colateral ou por afinidade. alé o terceiro grau-

4.15. Como condição prévia à participação no credenciamento, o Agente de Contratação verillcará
eventual descumprirnento das condições de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação ern licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
4.16. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela Controladoria-Geral
da União (httpsJ/u,u'u'.poíaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

4.17. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. rnantido pela Controladoria-Gera I da União
(https://u ww. porta Itransparen c ía. gov.br/sancoes/cnep).
4.18. Cadastro de lnidôneos. mântidâ pelo Tribunal de Contas da Un ião - TCU: Irttps://contas.tcu.gov.br.
,1.19. O descLrmprimento de qualquer condição de participação acarretârá a inabilitação da interessada.

Sustentabilidede:
4.20. Nâo será necessário

Da amosara
4.21. Não será necessário

Da exigêncir de carta de solideriedade
4.22. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo labricante/prestador

Subcontrstação
4.23. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
1.24, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conlrataçào

5. MODELODfEXECUÇÁODOOBJETO
5.1. Contrataçâo de MEIs Locais: A execução será realizada por microempreendedores locais e ou
regional. preliamente habilitados e capacitados para a realizaçào das atividades esportiva e culturais. Essa
escolha visa fortalecer a economia local, promovendo opoíunidades de geração de renda e

desenvolvimento econômico para os habitantes da regiâo.
5.2. Sobre a remuneração bruta. incidirão todos os tributos específicos da relaçãojurídicâ contratual.
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5.3. Os serviços a serem contratados envolvem a oferta de aulas e oficinas em modalidades esportivas
e culturais. conduzidas por instrutores especializados contratados na condição de M icroempreendedores
Individuais (MEIs). A contÍalação desses profissionais visa suprir uma demanda crescente por atividades
que contribuam para o desenvolvimento fisico. social e cultural da população de ltacaré e de seus distritos,
como '[aboquinhas. O município, reconhecido por suas belezas naturais e pelo forte apelo turistico. oferece
um cenário ideal para a prática de esportes de aventura e para a valorização de expressões culturais locais.
O Íluxo conslante de turistas e a paíicipação da comunidade local nessas atividades reforçam a necessidade
de estruturar uma oferta regular e qualificada de serviços que contemplem diferentes faixas etárias e

interesses
5.4. Os serviços contratados incluirão a realizaçào de aulas de modalidades esportivas conforme as

modalidades apresentadas na demanda. Os instrutores. devidamente registrados como MEIs. serão
responsáveis por planejar e ministrar as atividades. adaptando os conteúdos às caracteristicas e ao nível de
habilidade dos participantes.
5.5. A execução das atividades oconerá em equipamentos públicos adequados. como o Centro de
Canoagem, o Estádio Municipal, campos de futebol e centros culturais, garantindo a infraestrutura
necessária para o bom andâmento das aulas e o conforto dos panicipantes. Essa descen tra lização das

atividades permitirá que tanto os moradores da sede de ItacaÍé quanlo dos disúitos tenham acesso às

oportunidades de aprendizado e prática esponiva e cultural.
5.6. O modo de execução dos serviços será organizado em etapas paÍa assegurar o alcânce dos objetivos
propostos. lnicialmente. será realizado um diagnóstico das necessidades locais. identificando as

modalidades mais demandadas e o perfil dos participanles.
5.7. A partir dessa análise. será elaborado um cronograma detalhado das atividades. distribuído de
forma equilibrada entre os espaços públicos disponíveis e considerando a disponibilidade de horários da
comunidade. Os instrutores selecionados serão capacitados para aplicar metodologias pedagógicas
eficientes, garantindo que as aulas e oficinas sejam conduzidas de maneira didática e segura.
5,8, A adaptação dos conteúdos às faixas etárias e aos níveis de habilidade dos participantes será urn
aspecto central na execução dos serviços, assegurando o engajamento e a evolução dos alunos ao longo do
programa.
5.9. A supervisão das atividades será conduzida pelas Secretarias Municipais envolvidas. que farão o
acompanhamento constante das açõ€s, monitorando a lrequência. o desempenlro dos paíicipantes e a

qualidade do serviço prestado.
5.10. Serão aplicadas l-erramentas de avaliação contínua. como a coleta de feedback dos alunos e dos
instrutores, para identificar pontos de melhoria e realizar os ajusles necessários no formato das atividades.
Os instrulores tâmbem serão responsáveis por elaborar relatórios periódicos detalhando o andamento das
atividades, os desafios enfrentados e os resultados obtidos. Esses relatórios permitirão uma análise contínua
dos serviços. garantindo que os objetivos de inclusão social. desenvolvimento esponivo e valorização
cultural sejam efetivamente alcançados.
5.1 l. As Secretarias, não se responsabilizam pelo transporle. alimentação. hospedagem ou qualquer outra
despesa relacionada à execução do serviço contratado.
5.12. A contratação será realizada de acordo com a ordern crorrológica de recebimento de solicitação de
credenciamento pela Comissão de Licitação, dentro do prazo estipulado no presente edital, assegurando a
igualdade de tratamcnto, dividirrdo os serviços proporcionalmente entre as credenciadas, com objetivo de
oportunizar a contrataÉo de todos os credenciados no sistema de rodízio.
5,13. Durante os primeiros 30 dias após a publicação do chamamento. todas as empresas (MEI)
credenciadas poderão ser contratadas, conforme a necessidade da administração e o objetivo do evento
local.
5.14. A definiçâo da programação levará em conta o período de sua realização. sendo considerados,
ainda, o conceito do evento. público alvo, local, data de realização.
5,15. Será possível mais de uma contrataçâo do mesmo credenciado. mas, deve-se considerar. o princípio
constitucional da impessoalidade. o processo de contÍatação. embora. eventual. deverá sempre que possível
priorizar o sistema rotativo de contratações. a fim de que não se contrate sequencialmente o mesmo
profissional. salvo exceção nos casos em que não houver credenciados que atendam o perfildo evento.
5.16. Não poderá ser credenciado (a) o (a) instrutor que não demonstre vinculação e peíinência do
trabalho desenvolvido com a categoria para a qual se inscreveu.

ú)

o

o

CREOENCIAMENTO OO7/2025
PROCESSO AOMtNTSTRATtVO 089/2025



o 000Q1.6,

tÍiGÃÊÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ
cNPJ/MF No'l 3.846.902/0001 -95

SECRETARIA OE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓES E COMPRAS

o

5.I7. SÁO OBRIGAÇÕTS O,t CREDENCIADA:
5.17.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos. assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda. as obrigações a seguir dispostas;
5.17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do ob.ieto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n'8.078.de 1990):
5.17.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o
prazo final de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com
a devida comprovação;
5.17.4. Atender às deterrninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (an. 137. Il, da Lei n." l4.li3, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrração por eles

solicitados:
5.17.5. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregadost
5,17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bern como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos;
5.17.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objelo contratual. Paralisú. por determinaçâo
do CON'IRATANTE. qualquer alividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
5.17.8. Permitir ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização dos serviços:
5.17.9. A CREDENCIADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor.
instituído pela Lei n'.8.078. de I I de setembro de 1990, podendo o CREDENCIANTE, a critério da
Comissão Permanente de Licitação reprÊsentâr contra a contratada sempre que identificar fallras. vicios e

deleitos na execuçào do contrato.

s.18. DAS OBRTGAÇÓES OO CRE»ENCIANTE:
5.18,1. Exigir o cunrprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;
5.18.2. Executar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
5.18.3. Notilicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
Íbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido. no total ou em paíe. às suas expensas:
5.18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprinrento das obrigações pela

CONTRâTADA:
5.1E.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da
execução do objao, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execuçâo
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. corrforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021r
5,18.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao lornecimento do objeto. no
prazo. forma e condiçõcs estabelecidos no presente Contrato:
5.1E.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato:
5.1E.8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manilestamente impeninentes- meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.19. DA ADEQUAÇÃO À Lf,I GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:
5.19.1. As Pârtes Conyenientes se obrigam a:

a) Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados das Partes Convenientes e a cunrprir
as nornas de proteção de dados aplicáveis à especie, notadamenle a Lei Federal 13.709 de l4 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - "LCPD-)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6,1, O representante designado da Prefeitura para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços
verificará o exato cumprimento das obrigações da LICITANTE CREDENCIADA no período, quanto à

quantidade. qualidade e o local da execução. Depois de conferida e ateslada a execução dos serviços, a

LICITANTE CREDENCIADA entregará a correspondenle fatura acompanhado de relatório dos serviços
executados parâ a secrelaria solicitante.
6,2. Caberá a Prefeitura. através de seu Fiscal de Obras e/ou Fiscal do Contrato, a fiscalização dos

serv iços prestados pela licitante CREDENCIADA, a qual deverá ser Íbrnecida todas as informações
solic itadas.
6,3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
6.4. As cornunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.6. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta,

Fiscalização
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. caout).
6.8. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato. de modo E assegurar os melhores resultados paÍa a Administração.
dentro dos moldes especificados da Lei 14.133121e Do Decreto Municipal n' 1.06612022.

6.8.1. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
6.8.2, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato etnitirá notificagôes
para a correção da execução do contrato, detcrminando prazo para a correção.
6.8J. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contâto. em tempo hábil. a situaçâo que

demandar decisão ou adoção de medidas que ul0zpassem sua competência. para que adote as medidas
necessárias e saneadorSs. se for o caso.
6.8.4, No caso de oconências que possam inviabilizara execução do conlrato nas datas aprazadas. o fiscal
técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.8.5. O fiscal técnico do conlrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o termino do
contrato sob sua responsabilidade. com visbs à renovação tempestiva ou à prorrogação contralual.

Gestão do Contrâto
ó.9. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do processo

de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrêrrcias, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório corn vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da adnrinistraçào.
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adoladas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.1l. O gestor do contrato acornpanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo rtormal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo rcalizada pelos fiscais técnico.
adminislrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com mençào ao
seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores ob.ietivamenle definidos e aferidos. e a
evenluais penalidades aplicadas, devendo conslar do cadastro de ateslo de cumprimenlo de obrigaçôes.
ó.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçào de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14. I 3 3. de 202 I , ou pelo agente ou pelo setor coÍl competência para tal, confonne o caso.

o

o

o
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratâção e evenluais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atir idades da Administraçào.
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peíinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimenlos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do conlralo.

7. CR|TÉR|OS DE MEDIÇÃO p »r PAGAMENTO
Recebimento
1.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no mês, ate

o 15" dia do mês subsequente do fomecimento/prestação dos serviços. mediante a apresentação da nota
fiscal devidamente atestâda pelo departamento responsável.
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de

Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder
Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou
em paíe, a lramitação da fatura será suspensa até que a Contralada tome as providências neccsúrias à sua

correção. passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentaçâo, devidamente
regularizada.
7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em
aprovação definitiva dos produtos entÍegues total ou parcial.
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida p€la própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos dc habilitação e das propostas de preços. bem como da

Nota de Empenho, não se adrnitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ.
7.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e

trabalhista.
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção. o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimerrsào.
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do a«. I43 da Lei n" I 4. I 33. de 202 I . conrun icando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtence à parcela incontroversa da execução do objeto.
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumenlo de cobrança equivalente, verificadas pela Administração duranle a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa b ilidade civil pela solidez e pela

segurânça dos bens nem a responsabilidede ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Emisslo e Llquidação da Nota Fiscal
7.10. A nota fiscal somente poderá ser ernitida quando solicitada pelo Setor de Compras.
7,11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota
de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, oponunidade em que deverá
indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fomecimento da tabela da EFD REINF, adequado
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte. em observância
as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB n" 1.214, de 2012 e o RIRi20l8, para
fins de retençâo quando do pagamento.
7.12, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de validadc. data de emissão. dados
do contralo e do órgão Contratante, periodo respectivo da execução do contrato. valor a pagar, eventual
destaque do valor de relenções tributárias cabíveis. além de averiguar se a mesma está acompanha com as
devidas certidôes de regularidade viBentes.
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta lripótese, o

o
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prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a corrprovação da regularização da situação. não acarretando
qualquer ônus para o Contratante:
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoÍiamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
7.15. A Administração deverá solicitar as certidÕes fiscais para verificar a manutenção das condiçÕes de

habilitação exigidas no edital e identificar possível razâo que impeça a participação em licitação. no âmbito
do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Públrco, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.16. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificaçâo. por
escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado ulna vez, por igual período. a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratânte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanlo à existência de pa8amento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.19. Havendo a efeliva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, alé que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situagão fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) d ias após a emissão da nota fiscal ou no dia da enlrega
do objeto. mediante a regular liquidação da despesa, nos lermos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964,
alravés de ordem bancária. para crédito em conta bancária de titularidade da empresa colltratada.
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafo prirneiro
do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de l% (um por cento) ao mês. calculada pro rata die. entre o
dia do pagamento e o 30o (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor
competente da entidade. Na hrpótese de inexecução do objeto, Íica o contratado obrigado a devolver. com
correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de iuexecução parcial. deverá haver a

devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.
7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efefuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato
imputável à Contratada" sofrerá a incidência de juros e correçâo monetária, de acordo com a variaçào da
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 129/o ao ano.

Forma de pagamento
7,23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco. agência e conta
correntc ind icados pelo cor)tratado.
7,24. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.
1.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a "Declaração do
regime tributário" eo qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário. fica a

empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração.
7 .25.2. A, Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à nota
fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PCDAS da última competência para conlerência da
alíquota aplicada-i infonnada na Nota Fiscal, de acordo com art. 2l da Lei Complementar 123/2006, em seu

§ 4'.
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a Receita
Bruta, deverá apresenlar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão reÍidos na
fonte, quando da realização do pagamenlo, os percenluais estabelecidos na legislação vigente.
7.26. O conlratado regularmente optante pelo SimpJes Nacional, nos termos da Lei Comolementar n'
123 de 2006 . não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de

o
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íàvorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FOR}TA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRf,STADOR E FORMA DE EXECUÇÃO.
Forma de seleção e critério de julgâmento dâ proposla
8.1. O PRESTADOR será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade CREDENCIAMENTO.
Forma de execuçilo
8.2. A execução será realizada de forma imediata, conforme orientação da PREFEITURA MUNICIPAI-
DE I1'ACARE.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. F-oi realizada oesouisa de Dreco Dara o servico deman oor lrora- ficando os valores descritosdado

conforme item 1.2 do termo de referência.

IO. ADf,QUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

o DoraçÍo onçAxEiÍÍÁRrA

Unldade Requlsltante Fonta Proreto Atlvidade Elêmênto de
D€§p€sa

Secretaria de Educação

150010010000
1540000000«)
1ss000000000
154200m0000
r541qm00000

2006 I 2014 20 1 3 I 207 0 I 2038
33903900000

Secretaria de Desenvolvimento
social

I 50000000000
166000000000
166100000000

2022120241202s12067 33903900000

SecÍetana de cultura r 50000000000 lmu2B3 33903900000

Secretaria de esporte

170000000@
171000000000
1s0(x)000000

155900000000

2019/2017/2018 33903900000

O ltacaré/BA, .... dejaneiro de 2025.

Jamille Silva de Souza
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

. Andreza Regina dos Santos Matos
SECRETARIA ÍTIUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Bomfim Genilson Souza da Silva
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

Alisson Alberto Reis dos Reis
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

CREOENCIAMÉNTO OO7/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO 089/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE
CNPJ/MF No 13 846.902/0001-95

SECRETARIA DE FINANÇAS

0000 2 i. .

trIGÃBE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS sflry
ANEXO II

SOLICITAÇÃO Df, CREDENCIAMENTO (MODELO)

CRf, DENCIAMENTO N' ..../2025

Processo Administrativo n',../2025

Prezados Senhores.

A empresa inscrita no CNPJ sob o no. ................. sediada à ......................, bairro .....,........

município de Estado de por seu representante legal o Sr (a). ......................... inscrito

(a) sob o CPF n". .....,......... e RG n': ................, domiciliado (a) na..,......................, e-mail ............................

Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento. junto à Prefeitura Municipal de ltacaré, para o

CREDENCTAMENTO EXCLUSTVO PARA PESSOAS JURIOrcAS (irlEl) PARA

CONTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPECÍAL]ZADOS DE IT{STRUTORES PARA ENSINO DE

MODALIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS, c demais condiçõce.

Declaro ainda. está cienle de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento

Local. data

EMPRESA:
CNPJ:

REPRESENTANTE LECAL
RGN":
CPF:

o

o

o
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ÂNEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Nome da Empresa. endereço e CNPJ) na pessoa de seu representante legal abaixo qualificado. declara
nesta data, conhecer e aceitar as exigências contidas no Edital de N'xxx-i2025 e seus anexos. manifeslando
aqui seu desejo adesão ao_CREDEÚClAÍriENTO ExCLUSIVO PARA PESSOAS JURiDICAS (ÍtltEl)
PARA CONTRATAÇAO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS OE INSTRUTORES PARA
ENSINO DE iIIODALIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS.

IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRtÇÃO gStnOUeL,
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

VALOR
TOTAL

DECLARAMOS. quejá estão i»cluídas todas e quaisquer despesas neccssárias para o fiel cumprirnento do
objeto desta licitação, inclusivc todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada. como também fardamento, transpone de
qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,

direta ou ind iretarÍren te, se relacionem com o fiel curnprirnento pela contratada das obrigações,

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio estipulado pela Termo de referência

OBS.: Os inleressados deverào apresentar a proposta para o item do objeto. observando a quantidade
estimada do itcm, cientes que a Administraçâo fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem da
contratação

VALIDÂDE DA PROPOSTA: 60 DIAS

(local e data)

(nome e número do documento de Identidade do Declarante)

o

INSTRUTOR ESPORTISTA
QUANT.
PROFISSIONAIS

VALOR HORA
/ AULA

QUANT. I€RA
MÊS

CREDENCIAMENTO OO7/2025
PROCESSO AOMINISTRATIVO OE9/2025



00.0p?3

ú)
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARE

CNPJ/MF No 1 3.846.902/0001 -95
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAStr§§Ãffi

o

o

sflry

ANEXO IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .../2025

MINUTA DE CONTRÂTO

CREDENCIAMENTO N" .../2025
CONTRATOn' 2025

O Município de ltacaré, com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o no

...., neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. .... portador do RG n' ... e do CPI- n' ...,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIÀNTE, e a empresa ....

inscrito(a) no CNPJ/l\4F sob o no .... sediado(a) na ...., , neste ato representado(a) por ..... , portador do RG

n. ... e do CPF no ..... residente e domiciliado na rua...., doravante designado CRf,DENCIADA, nos termos
nos terrnos do art. 74. IV e 79 da Lei Federal n' 14.13312022, Decreto Municipal n" 1.143/23, e demais
normas complementares, de acordo com o edital de CREDENCTAMENTO No ....12025. resolvem firmar
o presente CONTRATO, ern confonnidade com ascondiçõcse cláusulas quescseguem:

I. CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO
I . l. O objeto do presente instÍumento é a contratação por credenciamento,
estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Biásico (anexo l).
1.2. Vinculam eslá conlratação, independenlemenle de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência:
1.2.2. O Edital da Licitação:
I .2.3. O interesse de credencianrento do contratado:
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

., nas condiçÕes

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2,1, O prazo de vigência do contrato é de l2 (doze) meses. prorrogável para até 5 (cinco) anos. contados
da data de sua assinatura, na fonna dos aÍigos 106 e I 07 da Lei no I 4. I13. de 202 I .

2.2. O prazo de vigência da contraÍLçAo é ...1 ...120.., contado da data de assinatura registrado no extrato
de contrato publicado no PNCP e diârio oficial do Município, na forma dos anigos I05 e 106 da Lei n"
l4.l33. de 2021.
2.3. O prazo de vigência será automaticâmente pronogado quando seu objeto não for concluído no
período firmado no contrato
2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública.
mediante notificaçào formal, sem prcjuízo da manutenção das obrigações contraídas duÍante a vigência do
contrato.
2.5. A(s) pronogação(ôes) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deye(m) ser instrumentalizada(s)
atraves de aditivo contratual, instruido conforme definido nas legislações vigentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS
art.92 IV VIIeX

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim corno os prazos e

condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
anexo a este Contrato. e devendo observar quanto a execução:
3.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer ternpo pelâ Adrninistração Pública.
mediante notificação formal. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do
contrato.
3.3. O início da execuçào do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá obedecer
âo termo de referência. obsenando os locais, prazos e quantidades. A empresa contratada fica responsável
por toda a logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos os equipamentos e mão de obra
necessários.
3.4. A Contratada fica responsávelainda pela observância de todas as Normas e legislaçôes pertinentes
ao ramo de atividade.
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3.5. O prazo deve seguir confonne o termo de refcrência logo autorizado o fomecimento, podendo ser

prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável.
3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência.

4
4.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objelo contratual.

o

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratâção.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1 . Deverá seguir conforme o termo de referência:
6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada.
por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
6.3. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14. I 33. de 202 I , comun icando-se à empresa para em issão

de Nota Fiscal no que penence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
6.4. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.5. As despesas serão cornputadas da seguinte forma: 600Á despesa com pessoal e 400% serão
computados enr insumos. conforme o arr. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon sab ilidade civil pela solidez e pela
segurançâ dos bens nem a responsabilidade ético-pmfissiona I pela perfeita execução do contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscâl
6.7. A nota fiscal somente poderá ser emilida após faturamento a execução mensal do bem.
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada. obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ aprcsentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota
de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, oportunidade em que deverá
indicar, na própria nota fiscal. o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD REINF. adequado
ao objeto da contratação. devendo destâcar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte. em observância
as regras de retençào do lR dispostas na Instrução Nonnativa RFB n" I .234. de 2012 e o RIR/201 8. para

fins de retenção quando do pagamento.
6.9. O setor comp€.tente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade. data de emissão, dados
do contrato e do órgâo Contratante, período respectivo da execução do contrato. valor a pagar, eventual
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a ffleslna está acompanha com as

der idas certidões de regularidade r igentes.
6. 10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa-
o pagamento ficará sobrestado até que o conlralado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acarretando
qualquer ônus para o Conlratante:
6.1 I . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.12. A Administração deverá solicilar as certidôes fiscais para verificar a manulenção das condições de
habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação. no ârnbito

o
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do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências ilnpeditivas
indiretas.
6. I l. Constatando-se, a situaçào de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificaçâo. por
escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias írteis. regularize sua situação ou. no mesmo prâzo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério do contratante.
6.14. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contralado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus cÉditos.
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a arnpla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados nonnallnente. até que se

decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento
6.17. O pagamento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias após a emissão da nots fiscal ou após a execução
do objeto. rnediante a regular Iiquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lci Federal n'4.32011964,
através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada.
6.18. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro
do anigo 145 da lei. será descontado à taxa de l% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die. entre o

dia do pagamento e o 30o (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor
competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com
correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial. deverá haver a

devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.
6. 19. O valor dos pagarnentos eventualmente efetuâdos com atraso, desde que Dão decorra de fato ou ato
imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetáÍia, de acordo com a variação da

Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12%o ao ano.

Forma de pagamento
6.20. O paganlento será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito ern banco, agêrrcia e conta
corrente indicados pelo contratâdo.
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamenlo.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tÍibutária prevista na legislação aplicável.
6.22.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a "Declaração do
regime tributário'' ao qual a empresa eíá submetida e em caso de alteração do regime lributário. fica a

empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaraçâo.
6.22.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo à nota
fiscal. o exürÀto do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da

alíquota aplicada,/informada na Nota Fiscal. de acordo com art. 2 I da Lei Complementar 12312006, em seu

§ 4'.
6.22.3. A Contratada que seja beneficiadacom o regime de CPRB -Contribuiçào Patronal sobreaReceita
Bruta. deverá apresentaÍ a Declâração em anexo à Nota Fiscal.
6.22.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos na

lonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍrnos da Lei Complementar no

123. de 2006 . nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial. de que faz jus ao tralamento tributário lavorecido preyisto na referida Lei
Complemenlar.

7 CLÁUSULA SÉTIMA. DA DoTAÇÃo ORÇAMf,NTÁRIA
7,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no
Orçamento deste exercicio. na dotação abaixo discriminada:
Gestâo/Unidade:

o
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Fonte:
Programa de Trabalho
Elemento de Despesa:

8. crÁusul,q oITAvA - Do REAJUSTE Df, PREÇO
8.1, Os preços contratados são fixos e irreajustáveis:
8.2. Após o interregno de trm ano, os preços iniciais poderão ser reajustados. rnediante a aplicação. pelo
contratante, do Indice Nacional de Prcços ao Consunridor Arnplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um atto será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tâo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocomer.
8.5. Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste seni, obrigatoriamente, o definitivo.
8.ó. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÔES DO CONTRÀTANTE E CONTRÂTADA

DAS OBRIGAÇÕTS OA CONTRÂTADA:
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos. assumindo
como exclusivanrente seus os riscos e as dcspesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto.
observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:
a) Atender às determinações rcgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou âutoridade superior (art.
137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
b) Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em paíe. no
prazo fixado pelo fiscal do conlrato. os b€ns nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados:
c) Manter preposto aceito pela Administraçào para repÍesentá-lo na execução do contrato. A indicação
ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão orr entidade, desde que

dev idamente justificada. devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art.
137, ll) e prcstar todo esclarecimento ou informâção por eles solicitados;
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica. cuja
inadrnrplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto. de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante:
g) Comunicar ao Fiscal do contralo. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal otr acidente que se verifique no local dos serviços
h) Paralisar. por determinação do Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
j) Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bern como as reserlas de
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cargos previstas na legislação (art. I I ó):
k) Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (an. I 16, parágrafo único),
devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprirnento. com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas.
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos. devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendiúrento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n'
14.133. de 2021 .

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas
de segurança do Contratante;

DAS OBRIGAÇÕTS N,t CONTRATANTE:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado. de acordo com o
contrato e seus anexos:
9.3. Cumprir o que consta no lermo de referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios. defeitos ou inconeções vcrificadas no objeto
fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas.
fixando-lhe prazo para as devidas correçôes.
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos;
9.1. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contralo:
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das nredidas cabíveis
quando do descurnprirnento de obrigações pelo Contratado;
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos. sc houver, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até l0 (dez) dias úteis, contâdos da referida
assinatura.
9.10. expedir normas e pmcedimentos de verificação e controle da consistência das infonnações relativas
à arrecadaçâo dos tributos municipais:
9.1l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros. ainda que vinculados à execução do conlÍato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA T.ISCALIzAÇÀo
10.1. A forma da firalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato, observados os seguintes termos:
l0.l.l. A CONTRATADA submeter-se-á a todâs as nredidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que

a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsa bilidade única. integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implicações, próximas ou rcmotas, perante o CONTRATANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos sen,iços contratados não implicará
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediarrte procedimentos de
supervisão local direta ou indireta. os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condiçôes ora
estabelecidas e de qLraisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
respeitados o contraditória e a ampla defesa.
10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor _. conforme Ponaria
no . atendendo aos termos do artigo I l7 da Lei l4.l33l2l
10.,1. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Itacaré nào diminui nenr substitui a respon sa bi lidade da
Conlratada. decorrente das obrigações assrrmidas.
10,5. Deverá ser conrunicado por escrito (preferenc ialmente por meio de e-mail) à contratada. sempre
que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicaçào formal entre as partes
contratantes:
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10,6, A contratada, pela inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas no ajuste, sem a devida
justificativa aceita por este órgão. e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. ficará sujeita. a critério
deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato;
10.7. A contratada facilitará o acompânhâmento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim;
10,8. A CONTRATADA declara, anlecipadamente. aceitar todas as decisões, métodos e processos de
inspeção. verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados.
elemenlos, explicações, esclarecimentos c comunicações de que este necessitar e que forem considerados
necessários ao desempenho de suas atividades.
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a perrnitir.
a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as divergências ou
dúvidas porventura encontrâdas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrâto. O silêncio implica
total aceitação das condiçÕes estabelecidas.
10,10. O Cestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação. autoridade competente
para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrúo, à fiscalização técnica e

administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio
econômico-financeiro, alteração, acrescimo, supressão, pagamento. requerer aplicação de sanções, êxtinção
dos contratos. entre oulros.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA _ oBRIGAÇoEs PERTINENTES À Lcp».
11.1. As paíes deverão cumprir a Lei n" 13.7@, de l4 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contÍato adminislrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentsção da proposta no procedimento de contrataçâo.
independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LOPD.
11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
I1.4. A Administração deverá ser inforrnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os corltratos de

suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratarnento dos dados nos termos do aÍ. l5 da LGPD. e dever do contratado elirniná-
los. com exceção das hipóteses do art. I 6 da LCPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais or.r contratuais e somenle
enquanto não prescritas essas obrigações.
I 1.6, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados. quando for o caso. o cumprimento
dos deveres da presente cláusulÀ permanecendo integralmente responsável poÍ garantir sua observância.
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratâdo atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
ll.E. O Contratado deverá pÍ€star, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
t1.9, Bancos de dados formados a panir de contratos admin istrativos. notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vinual controlado, com registro
individual rastreável de tratamenlos realizados (LCPD. art.37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de respon sabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.
11.10, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado
(LGPD. an. 25)
1l.ll, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela âutoridadc competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.
ll.l2. Os contratos e convênios de que trata o § l" do aÍt.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nac ional.
ll.l3. O Conlratado deverá. caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relaçâo ao
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de
proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de I dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer
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toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva
solicitação: e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratanle.
ll.l4. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra destruição acidental ou ilegal. danos, perdas.

alteraçôes, divulgação ou acesso não autorizados. sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.
ll.l5. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÁO (a.t.q2. X-U._e XID
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - INFRAÇÔES E sA.NIÇÕEs ADMINISTRATIVAS
(art. 92. XIV)
13.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" l4. | 31. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamenlo dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objcto da contratação sem motivo j ustificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulenlo na execuçâo do contÍato:

8) componar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer nalureza;
h) praticar ato lesivo previsto no aí.50 da Leil' 12.846, de I" dqagosto de 2013
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não sejustificar
a imposigão de penalidade mais grave (art. I56. §2". da Lei n' 14.133. de 2021):

ii.Impedimento de licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem ac ima deste Contrâto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade rna is grave (art. I 56.

§ 4". da Lei n'14.133.de2021 ):
iii.Declaração de inidoacldade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e". "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Co,rtrato, bem como nas alíneas "b". 't" e "d". quejustifiquern
a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó. §5'. da Lei n" 14.133. de 2021).

iv.Multa:
§1" - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parânletros:
a) 0,l% (um decimo por cento) ate 0,2% (dois decimos por cenlo) por dia útil sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em caso de aú&so na execução dos serviços. limitada a incidência a I 5 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá oconer
a não-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução total da obÍigação assumida.
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10%o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de 8traso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida:
c) 0,5% (meio por cento) até l0% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato. em caso de inexecução total da obrigação assumida:
d) 0,2%o a 3,2%o por dia sobre o valor mensal do Contrato. conlonne detalhamento constante das
tabelas I e 2. abaixo; e
e) 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do Conlrato por dia útil de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de pronogação). obsenado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do
Contrato.
t) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serâo consideradas independentes enlre si.

S) Para efeito de aplicação de multas. às infrações são atribuídos graLrs. de acordo com a legislação
vigente.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. enr hipótese alguma. a obrigação de
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art- I 56. §9'. da Lei n' 14.I 13. de 2021 )
13.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â multa (AíL
I56, §7'. da Lei n" 14.133, de 2021
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado dadata de sua intimação (art. 157.daLei n" 14.133. de 2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamenlo
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judic ialmente (art. 156. §8'. da Lei n' l4.ll3. de 202 1 ).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pràzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contrâtado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da

Lçi rr' [4. ] 33. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar
13.ó. Na aplicação das sanções serão considerados aí. 156 da Lei n' 14. 133

a a

b
c
d

e

de 2021
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concrelo:
as circunslâncias agravantes ou alenuantes:
os danos que dela provierem para o Contratante:
a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogrâma de integridade, conforme nonnas e orientações

o

dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que taÍnbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846 de 20 13 , serão apurados e julgados conjuntamente. nos mcsmos autos. observ'ados o rito
procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (arÍ. I59).
13.8. A personalidade j uríd ica do Contretado poderá ser desconsiderada senrpre que utilizada com abuso
do direito para lacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesrno Íamo com relação de coligaçõo ou controle. de fato ou de direito, corn o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
an, 160. da Lei n" 14.133, de 2021
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no ânrbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l.daLei n" 14.133.
de 2021
13.10. As sançõcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são p&ssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no lt4.133121
l3,ll. Os débitos do contratado para com a Adnrinistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou parciahnente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
13.12. A aplicaçâo das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do
Secretário Municipal de Finanças.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aTt.q2.XIX)
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo
nele fixado. por algunr dos motivos previstos no artigo I 3 7 da Lei no 14. I 33/2 I , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2. Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e I l9 da mesma Lei
1.1.3, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser fonnalizado termo
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ad itivo para alteração subjetiva.
14.5, O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl
b) Relação dos pagamenrosjá efetuados e ainda devidos:
c) Indenizações e multas.
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório art. l3l ca u

de 2021
14.7 O contrato poderá serextinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica.
comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro Brau
(art. 14, inciso IV. da Lei n." I 4. I 33, de 2021 ).

L i n." 14. I 33

15.
15.t.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (âTü.:IL.T!D
Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as disposições contidas na Lei 4i

t4. 133 . Decreto Municipal n' 1.06612022 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.o de 2021
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nolrnas
e princípios gerais dos contralos.

T6. CLÁUSULADÉCIMASEXTA_ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n'
14. 133 de 202 I
16,2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por sirnples apostila.
dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art I 16 da l-ei no l4.l13. de 2021

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTTMÁ- PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poftal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na fonna prcvista no art. 94 ds Lei I4.133. de 2021. bem conro no respectivo sítio oficial
na Intemet. em atenção ao art. 8'. §2o. da Lei n. 12.527. de 20 I L

o

18. CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser composlos pela conciliação. conforme art.92, §1". da Lei n'
14.133121.
16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de ContÍato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Cidade-BA. de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE
REPRESENTANTE - .....

AUTORIDADE COIV1PETENTE

EMPRf,SA
REPRESENTANTf, -,.....CONTRATADA
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MODELO ANEXO V

»ecu.n qÇÕrs osnrclrónras

DECLARAÇAO
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)

RG n." e CPF n.'
, ponador (a) do

. declara

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. l4 da Lei Federal n" 14. I 33/2 | I
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art.63, inciso l, da Lei Federal no

t4.133t21..
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei
Federal n' 14.133121l.

d) Que esú ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimenk) das obrigaçôes objeto
da ficitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal no 14.133121',
e) Para fins do disposto no inciso Vl do art. 6E, da Lei Federal no l4.l3312l, que não emprega mcnor de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos.
salvo menor. a paíir dos l4 (quatorze) anos. na condição de aprcndiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.
7o, da Constituição Federal/88;

D Que não possui. na cadeia produtiva- empregados executando trabalho degradante ou forçado.
obsen,ando o disposto nos incisos lll e IV do aú. lo e no inciso Ill do art. 5'da Constituição Federal/ 88.

(local e data)

(nome e número do documento de ldentidade do Declarante)

. CNPJ n'. 

-, 

Por

o

o
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PROCESSO ADi NTSÍRATtVO 0E9/2025



o .000033

üÃCCirE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE
CNPJ/MF N" 1 3.846.902/0001 -95

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTo DE LICITAÇÔES E CoMPRAS

de 20

sury
MODELO ANEXO VI

»rclnnaÇÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeuISlros oE narlltraçÃo

CREDENCTAMENTO N' .../2025

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N). sediada no
(a)
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre. plenamente. os requisitos exigidos
no procedimento licitatório referenciado.

lgualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores. responúveis legais e técnicos. mernbros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, nã.o são empregados ou ocupantes
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada-

Finalizando. declaramos que temos pleno conhecimento de lodos os aspectos relativos à licitação em causa
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Bnexos.

o

a

Cidade. de

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

CREOENCIAMENÍO OO7/2025
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO CONJUNTA

IPARA PESSOAS JURÍDICAS]

lNome da Razão Sociall, inscrito no CNPJ n! lnúmero do CNPJI. por irtermédio de seu representante

legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legall, portado(a) da Caneira de ldentidade nq

Inúmero do RGI e do CPF n! Inúmero do CPFI, DECLARA. sob as penas da lei, para fins da

[Concorrência ou Licitação] n! [número da licitação, dispensa ou inexigibilidadel. a inexistência no

quadro da empresa, de pessoas fisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou

empregado(a) público, ou agente político na esf'era federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou

companheiro(a). ou parente em línha reta. colateral ou por aÍinidade até o teÍceiro grau, além da

inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas panicipantes.

OU

IPARA PESSOAS FISICAS]

Eu. [nome completol, portado(a) de CaÍeira de Identidade ne Inúmero do RGI e do CPF n! [número do

CPFI, DECLARO, sob as penas da lei, para fins da [Concon€ncia ou Licitação] no [número da licitâção,

dispensa ou inexigibilidadel, quê oão sou servido(a) ou empregado(a) público, ou agente político na

esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a). ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade alé o lerceiro grau. além de não ser dirigente ou sócio das demais empÍesas participantes.

a [Local e Data]

lAssinatural

CREDENCIAMENTO OO7/2025
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ.

CNPJ: 13.8/06.902/0001-95
DEPARTAÍÚENTO DE LICITAçÔES E COÍúPRÁS,

AVISOS DE
à,

PUBLTCAçAO
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END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis n'57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000
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CHÂMADA púBUcÂ Í{e (,o7l202s - cREoENcTAMEÍrrÍo Í{e oo7l2025

pRocEsso AoMtí{rSTRAnvo 089/2025

1,

O Municlpro de ltacarê/BA comunica a abeítura da CHAMADA PUaUCÂ nr @7/202ç PROCESSo

ÂDMll{ISIRATIVO 089/2025- Que tem por objeto: cRtDENcraMENTo €xcr-usrvo PAf,4 P€ssoÀs ruRÍor^s lMEr)PÂRÂ
coÍrrRÂTAçÃo oE sERvtços EspEoÂuz oos DE tltsrRUToRE5 pÁÂa ENslNo ot MooaLrDADts EspoRltvas t cutruRAr5,
e demais @ndiçôes des.ritas no edital e Êm s€us ansor, no6 termor dã Lêi Fed€ràl nr 14.r33/202r, Oecreto Munrcipâi no

I 143/202t. Conformeitem 15, deste Instrumento deconvocâção, os interessâdos têm àté 3 {três}diâs útêis entes
da date d€ ab€rtura do crrtâme, pâíe impútnâr ou solicitar esclarecimentos derte Edital, por irregularidade na

aplicação dâ teí 14.133 de 2021 G do o€creto ne 1.143, de 25 de janeiro de 2023 lúunicipal. Só .pô 6s. pr.ro
l-.1. d^r-.,-, IôLl^. E.rtô.{d rlMrÉonr* ô,ã ^ ã.,l6.l,m.nrô. h.á1.,1â,11. ,s/n?/rnrt Nô(

termo5 do art. 79, paráBíafo único, inciso l, dâ Lei Fedeíal n' 14.133/2021, o credenciamento íicârá ebeno poí
pràro hdeterminedo, drsponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. lÍío]maÍõe' através do
e-mâil itacâíe.licitâcoes@gmâil.com ou envio dos documentos pàÍa o setor de licilação no enderêço: Rue

HeÍàldo de Melo Lopes, s/n, Clntro - ltecâre - 8âhia CEP - 45.53G0m. lÉcàtá, 11/O3/2O25 Jo.Éliâ Soares d€

AÍeúio, Supenntendente de licitação.

o

PREFEmJRA MUNIctPIL or mcqnÉ
Rua Herdldo de Melo Lop€s, Certro - Ita{aré - Bôhia CEP - 45.530{00

cNPr/MF No 13.846.902/0001-95

\JL^ r lr rvrlv.t\J Lrl\Jr r 
'tL. 

r lru r\c- \.al!J rzr\!r[)\r\r!,,(,\.rrvrz- I +\.rL,

Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.



18 de Março do 2025
38 - Ano )ül - N' 5099

Itacaré
[) irrlio ()lleiirl ritr
MUNrcIPIO

00003?

PREFETÍuRA MUNTcIPAL DE rrAcARÉ
UNPJ/M|- N" 1 3.646.9U2I0UU1 -95

SECRETARIA DE FINANÇAS
E ' r^rr^^,1couL L.vr , 

^vvLU

+
u

I

II
I

re7ÊÉ .rtgry
ETiITA I

CREDENCIÂMENTO N' OO7/2025

PR(rcESSO ADMINISTRATIVO N' OE9/2025

O MUNICÍPlO DE ITACARÉ, pcssos juridica de direiro público. CNPJ n' l3.E4ó.902/000l -95 com s€de
na Rua llcraldo de Mclo I-opes. s/n, Ccntro - Ihcaré - Búia CEP - 45.51G000. rL?Ícsentado pclo pÍefeito
muÍ cipal, o Sr. EDSON ARÁNTE SANTO§ MENDES, inscrito no CPF n" üx.t75.375-05, CaÍeirÀ de

Ídentidâde n'08.398.6ól-48 SSP-BA. no uso dc suÂs prerrogativas legars, toma público pâra conhecimento
d€ quaDtos possam sc inteÍessar que esú ab€no o CREDENCIAMENTO f,XCLUSIVO PARA
PESSO^S JURÍDICAS (MEr) PAR{ CONTRÂT^ÇÀO DE SERYIÇOS ESPECIALIZ-ÀDOS DE
rr\Drr(trrt Kr.§ rAK r..\§rNu úE MúúALlúAúa§ !.§Íúr(i iVÂ§ E (uLaLr r§,e oernâr§
coúições descritas no edital e em sêus ancxos, nos reÍnos da Lei Federal n'l4-ll3/2021, DcçÍeto

txÍClo oo CneonNclÂMENTo: A DaniÍ dâs ot:oo hores do diâ 25/03/2025

TERMINO DO CREDENCIÂMENTO: Nos temrcs do ert. 79, pârágrafo único, inciso l, da Lei Federal
n" l4.lll/2021, o cÍcdcnclaÍEnto licará abcío poÍ prazo rndeteÍmrnado, drsponivel para rngresso dos

interessádos a qualqucr momento.

LOCAL PARA ENVIO DOS DoCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÁO: aúavés do c-
mâil i,..âÍ.1i.'râ.Msfr.m.il .^m nrr rnvin rtnc ílrtrnr^ntôs n2r, ô <êtô..!ê li.;h.âô nô .ná,Írô R'r,
[veraldo de Melo Lopes, s/n, Cenno - IracaÉ - Behia CEP - 45.530-000-

FORMÂLIZAÇÀO DE CONSULTAS E MAIORES INFORM^ÇoES: No Depaízmento dc Compras
c Licilações dc 2'a ó' tcira, das 08h00min às l2hOornin e das l4h00mrn às l6h00min, na Rua Elcraldo dc
Mero Lr.rpcs. s n. r cnuo - iucarc - búia t Êi - +5.5iu-r-tr.tu uu pcio e-nur r: rucarc. ricrrac(À sqr,gmar i.uom.

D!S PCS r ÇÔES PREL! lrI:l-.-P-ES
Conforme item 15, destc mstrurncnto dc convocâçào, os inleressados têm aré I (rês) dias úlcis antes da
dâtâ de âbeíuÍa do cenarne- para imÍruqnar ou solicitar esclarecim€ntos deste Edilsl. Dor irregularidade na
aplicação dâ t€i 14.l33de202lcdoDecrcton'l.l4l,dc25dejancirode2021 Municipal. Sóaús essc

prazo legal, dar-s€-á inicio a recqrção dos d@umentos para o credenciamento a paíiÍ do dia2510312025.

O Edital c scus anexos estâo disponiveis, na inrcgÍâ, Do Poíal Nacioíal de ContÍaeções Públicas (PNCP)o !rrúlr!y! !r!uvxr!v rrv ,rrN u! rrvrulvlr \'BPJ, i rL4d !.uu.évr.url /

I. IX) OLIETO
l.l. O objeto do presente cdital de CR-EDENCIÂMENTO EXCLUSM PARÂ PESSOÂS
JURIDICA§ (MEI) PARA CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS ESPECIÂI,IZADOS DE
TNSTRUTORES PARA EN§INO DE MODALIDADES ESPORTMS E CULTURAIS. de acordo
conr o Àncxo i rio prcwnrc Etiitai.
1.2. 

^s 
especificações e dcmâis coÍdições do CREDENCIAMENTO conslam dos Anexos a este

Ianir-l --áê( i-rê.-'-Fr-. r^cr- i-.H,6êÉí^ ;nLh^n.lê-r-.1^ É.nc.;^n^

2. DO ACESSO
2.1,. O acesso ao cÍedmciamcnto é li!Íe a todos os iúteressados EXCLUSIVO para microempreendedor
individual (MEI), pessoa juridica. que comprovem possuir os rcquisitos necessários à execuçào dos
serviços, Jxrr meio da apresentação rlos dmummtos listados no pres€nte edital a partir da dsta de sua
publicaçào.
,7 r-§rê r-rêdpn.i,mênr^ fi.,ri ehêí^ dê m.üô , õplDir;r 

^ 
."Íl.LrEBênr^ M,fianêntê .le n^v^c

interessados.

CRED€i{C|AIEIITO 00712025
PROCESSO ADX|I.|STRATNO 0Eg/2025

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NOREOUI2RJBGODU3MZY4OU

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. s.çTo T rssN 1677.769

0000 39
No 52, terçà íerà, 18 de hàrço de 2025

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

Avtso ot uqÍ çlo
@fi(oarlNo^ trfÍlôírrc N. r/ror9

PREFETTURA MUNTcTPAL DE rPECÂETÁ

Avtso D( ADruottl(ro E Hoirotac ÇIo
Prr6lo rfÍnôí{rco írr 6/2015

PÂOCESSO ÀDMrNísÍFÁItVO Ne 533/202s
Obtero ConvârrÉo dê .moré para cúsrrúção d. USS un'd.d. S*Éa dê

ouro - r huí.r do mun'op€i v'a íecús 60 /ar-togran,
dê Acel.raçro do cíerchênro. n'16@@1121/2011 Tipo h.nd làhc. globã1. propoí.!
Álé oah dê 01104/2025 Dsp!r.' 02/oal2025, 10h Edirar Po.tàr mbrrd8b..
: Iú,r.ç&! tu i.tÍ,,c {77) Íirii:1

fh 17 d. março d. 2029.
MÂtoÍr ÂtoirÍo oÍ ÂnÂuro

Pí.L'to

PRTFTITURA MUNICIPÂL DE GOVERNADOR MANGABÊIRA

Aúso oa or ru^ÍatÍo ,úauco rF a/lt t9

OUEÍO Âouú4ao d. BáÉo5 àlrmenticror, dna.m.hre dê A3nruhuÍa t.mÍ'.r
. do EmpÍ€.ndêdoÍ t.Eilia. tuÍar ou su.r o.8anü.çó.s, dêrriá.do .o p.oar.ma N.cio..l
.lc Almãr.ç& tt.ola. Pí{at 0AÍÂ: (BFr,â025 HOúÀ|O: cl9.m hú.r r(x L:

o PRtFEtÍo MllNlctPÂL Dt tPtcAETÁ EsÍÂoo oa aÁxtÀ, no uro dãs árÍ'bu'ç&s
e.ú tund.h..lo ná L.r l.l1ll/2021 Àn.71, lV, ê ro.íorme.on . ro Prd*lo a
m.n'i6r.çao d. pÍ.gÉtr. d.n. iítí.ruí., i6dÉ, Ào)uüaii r àuMULvúÀÀ o
prê*nle píocêero lrcl.tóno nô modaldadê PreSào tl.uôn(o ne 6/2025, .ulo obFto é
à coítr.t.çâo d. .mpr€ p.r. íoÍn«h.nro F.dEto d. p.rr.Í, .ror, !.úe d€ coco .
,:.n.4. de.d!. r!.er d.rid .r i!-,.. r!.!!. eea.4.. rr..a,-..:.42 t...*r.tz
Mun'op.l dê Asrsrén.r. S..'.1, coníoÍóê ler muôlclDal nr :l5ar/20r7 do @n4ira &
loÊaerl/Ba, ar .ópr.tas: A !ÁRÂETO SIwA MllllMtFCAOO LIDÀ, i.síri. @ anP) !o! o
nr 10 2!8 288i/m1 90, eÍtáh.kdã n. Rú. PotldóÕb d. Sdrrà, n'122, càúo, lr...rá.
tíãtlo rh Bâh'a, ctP 4a 680 @. vs..dora do Loir 0l RS r6S.0&,@l.mro e qam. €
cinco mil Íe.tr). . ehp.ee I M M MLTRITIBÂ ALIMaNTOS UOÀ,'À<nl. rc CNpi rôb ô n0

'16.436 
519/0001-99, êíab.r.crda na Rla DR Joaqurm taíanE@s, 126,sála 04, lárdrm

C.ú2.tro, F.Ía d. s.nt..à/aÁ, CLP: {4 ola 311 V.n..dor. do LOTI 02 RS

59 5/0,@(.r.q!enl. ê .@ mrl cornhe.ror Ê *r.nt rê.ir)

pRtFFlruRÂ MuNtcrPAL DE rREaÊ

^Mso 
Da uot^{Io

pttclo Etfrnô{Ko tEclsno ol tRtçor ir a/2or5Governadd Màn,ab€tra - BA, l7 de m.Íço d. 1025
Dr._, D'r!o ! ^r.(

Àante dê Conk.tàÇio

PREFEITURA MUNICIPAI OE IEIPEEA

F.r eb.r que Í.àhrará lrcírçao nô modalÉ.d. Drerão n. íormà .r€tÍóôÉ,
Modo d. displrã Fê.hàdo . Âh.no, p.rà *.ai5uo de Preço, n. 00rl/1025 Loc.l sit'o:
hrtps //bn. oí9.b./ Obj.to. a.gisvo de pÍ.ços para lurlr. ..v€ntlal aquieiçào de m.tÊr.l
[6p.rà rÉrprt2r.r D.ía it.no !À'.'oàr d.5.oce Ipô Mrnoí
P/<o @r Lot€ t lrào Públra v'nuâl 28/03/2025 - 09h Edtal: la*recebiaovb.,
htrDr://ün. ors h./ " 

fittps //@.sov b,/pncp

arTn ro oc cot{Ít Ío

tLcYotS Pr^66ro 0r ouvEraa ruNlon

MILÍo ÊÊRRTIRÂGUIMAÂÃÊ3

CONÍRÂTO aPE-0101-1025. conÍátãdo rcSM Comêrc'àl e Reorêiê.tà(õês LTDÀ CNPI

5t275Io/m1 ll Modalid.d. a. dêp.e, k.aaô Éleríôài.o 01.202. vigêncià ,té

- 
,l/lrlr5 oõ!.rô'du'ír.àô d. .ê.Ec .lhcitE,6 ,àr! m!.ur.néo d. m.íêndà.Íolàr.

O"""'" 
-t *';il?;i*Ift',1^:i.i#ff" 

;'fi.^
Aúso ot or^M^ atúo ,tiiuco

n.cé'Bà, U & úço d. 1025.
cÂRtÁ aRrsÍÂJrt f,oaHÂ Ftf,iÉtF.Â

Â,.órê dP r.nrrarà.À.

EXÍÂ YO Oa Ar^ Oa itGEInO Ot PnaçOt

MUN|C|PTO 0E tBOITR MÁ CftPl 13.793152/ÍXD1 23

À ,..ír'tu/â Mun dê rbotrrm. Sâ í.r É6€í ou. r.àlü.rá lcn.(ao n.
moóàlÊ.d. p,e8áo t'.l,ón(o rtí 0Ol/2O25 pMl/BÂ do npo i.no' pÍrço por g,upo,4olê

1o"., ..^,"".r" o..mpr.s àpe!.rr.d. p.r. pr. .Llo d. r.prç6 d. v.r(uràçlo d.!"",.,--*'--..-
ÂM ./d rM e .p..r.ntaçõ.r d.4nror.m g.r.l, pÉ,à ,r..ú.í ô3 ec.t3idàd6 r!o3

Ftoíé vh(e].dot, tu.íe(ura Munrc'pal d€ lbolr.6a, âo Fundo Moh'co.l de S.úde,

10h@n'h D.ta dô *!e5o públ'(. 28/01/2025 às 09h@ô'n lhdàho d€ BÍee1.). o Éd't.l
.^conrr.re d,sp6iyrl no ,r. hnÉ://,bllorg b. (BlL CoMPRÁs), Pdr.l li.c'on.l d€

'.ídm.çà.r 
p.lô ê'm.rl lÉtâ..o@rbolr.oã hã E@ bí

i. õÍ.ô d. )nr(
SÀYONAIA 5ITVÂ sÂNÍÁI{A MACHADO

sêcretlía Munrc'prl dê G.1tlo

PRtFtlÍURÁ MUNICIPAL OE lalIlÀn.CflPl: 11781828/0@1.16' CRIDINCIAMINTO
9ÚBUCO Nr @2/lO25 Cn OUEÍor Ch.màmenro Publ(o paí. «cdêhcràm.^ro d€ p.!s
íií8. ê/ou lundr.., ut.ndo à pí.íàç5o dê !êprçot no ,ornec'm.nto de ÍcíÊ'çõê5 (à mo{o
./o! FnrÀr)r bo16; sàlgàdoir dG.r; cxioro qu.rt.t endu(h. n.túí.lt bêbd. ácreà
(om achEolatôdo (cheol.r. qu.nr.l h'nÍâu; el.de d. íiur.s . .oí.hros . !.í.h
d rpon bihz.dor n. *d. do Munrcrpto . 16. turàl d. lbhi.r., . h. çd. .ro Muni.lFo d.
Sê.bíã, .m àt.hdrm.ntô a! dêfrândd dà Adhiniltràçãô públ,rà Muhr.ipã|, d.tdê que

o cí.d.n('.ôsto aÍa in'q.do . p.ntr do d,. r3/ol/202s o .dn.l a

disposiçro áo end...ço êLtróni@. ww titiar..h. aovú/&êrrc a hím.(âo,a(ücrs,

rnío,móçõ.r (77) 1617.215!, ou auavas do e.mail hc'leoe'bniaE b..8ov br

lfaÀro tt oue,-rarçlo oa ÂIô !Ê Da6rsFo Da Dia(o !í 02! o!,/20?S oD.GÀo
ELETFÔNlco PAnÀ ftGtsÍRo ot PRtço Nr @1/2025 Td.. públ'(o qu. ÍÍFou ÂTA ot
AtGlSTnO 0E PRIçO r 02Il0l/2025 cd . ôp,.ea MS tâbí..çao e i€preent.çIô LIoÁ

CNP, ôe .6 869 92a/@ I 20 no vàld .í' m.do de RS 6a9 550,50 ObÉto RêrBlío de
pr€ço! prrà íutuíà . êvêntuàl pãÍa aquú4ào d. mahi.s e!.olàrêt d.írnàdâs àor âl!n6
matn(ul.dd n. Red. PúblE. Munrcrpâl de Cn3ho,.h atrndih.nro a, ne.€$rdôdê5 dà
s.c,eraía Mun(ipar de Educação de l/.calBÀ. oar. da as'natu/ar lll03/2025 Vi8ên.r.:
Il m.!r,.ontàoos à p.nr 6a oat.0. are'nàruía ..c./Bà, l/ ó.6àÍç0 dê 1025 Munro
fÍàncà Pà'vâ slv. PÍ.íe[o

PRIITIIURÂ MUNICIPAL DI ITACÂRI

^Ytsro 
o€ cmDfticlaMt To Í{r ,/tols

NITÍON IOP€S DI MEI'ITZE5 sOBÂINI]O
Pí.íd.nt. d. comúoo d. (Mkàràçàô

PREFEIIURA MUNICIPAL DE IEOTIRAMA

avrso o{ u(rr^çlo
*E6lO lr-tEôlllao {r !/2O2S - ryr/a.

o M"h,.ini. d. lrr.:rélÂÂ rôhuni.Â, rh.írrà Íl, aHÂMÀnÂ PlrÂllaA Ní
m7l20r5- pf,octsso ÁoMlNrsÍA Trvo 0a9/1025 qú. r.m pd obj.ro CREDENcIÂMtr{Ío
rtcLusrvo PAn PE55oÀ5 JURÍO|CÂS lMtD PÂl^ COí{rRAT^çÃO DE SIRV|çOS
tsPtclÁLtzaoos ot tNsTRlJroRtS PÂtÂ tflstNo DE MooÂUoaots tSPoRTVAs E

CULT!ÂÂ|5,. d.mri, condiçô.3 d6cnta5 no.dir.l ..h i.os aô.ro5, hos r.rhor dà L.r
É.ddar nr ra lll/2021, D..r.to Munf,'pãl nr 11,r1l2021 cohío.m. r.6 ls, ddrr
iâsrrum.Õto d. convocàçao, ot inrF.ir.doi rê6.tê 3 {rÍar) d'.5 ú116.áter d. dara dê

"k,,"," i" ,(,,",,,., uÔi( i.;rái, w,
i4ê8ur.íd.de n. aplicaÉo d. Là u 133 dÊ 2o2l . do De(Í.to ne 1143, de 2s dê l.n.no
d. 2021 MunroEl 9j àÉi .ír. p..ro ha.l, d.r É á hrc'ô . .d.pçào dor d«lmenrot

incúo l, d. L.' F.d.Íàl n'14113/2021, o í.d.n(àm.nto Í(..á àb€no po. pÍàIo
indêrêrn'nâdô, dirpo.ivel p.rã ih8..so do! int€.êBàdos a eu:lquêr môhênto
lhíorh.(ó{í .tÍ.var do Ê ma'l ltàc.r. I. .c*5@ih.rl.om ou envo dor d«um.ntot páÍa
ô *ló. dê lcnaç,o m ê^d.Í.Ío Âúa H€r.ldo de M€lo top.t, r/., C€rrrô rtacar. Aãhrà
CÉP a5 53O{ID lt.oÍ., ll/O3/20)s

slp.Í^todenr. de I'cltadô

PREFEIÍuRA MUNtcrPAr DE rrANHÉM

avrlo ot udÍ CIo
Pnrclo rl.ErtôM(o 5 P rlr znor9

D M qÁ rlr r(
Prê8@tro

PRFFFTTURA Mt tNlctpat oF rLHÉtJs

^vrso 
or uor^{Io

PiaGIo tlaÍiôt{lao ir U2ors

Á Prêí ura Mu6i.i!.ld€ ll.nham B.h'a, ÍOÂNÀ PUBLICO, p.Í. (onhermenlo.ios
htêÍserroe, â r..ld.ção dá r<naçao d É.d.ld.d. d. PitGÀo ttEÍnÔ rCO Rr cÚ2,4025,
@h RIGISTiO O' PÍICOS PÂÂÀ COI{TâÂTÀCÁO D€ IMPN T5À PÂAÂ ÁOU§CIO PÀICII ÀDÀ Of
Gtntnosa!MtNÍÍclos, DEsÍrNAoa Ào aÍtNorMENÍo DÁs NrcasslDAoÊs oÀs sÊ(RtTARras
MurllclPÂ|s, pO( tOÍE Áh.rtur. àr G'@hs do dÉ 23/01/2025. o .dhal € rut .nex6
.ftúrrn i. M.dê..fô hnn //ffi ts..mrr< .m,rHlm./rôarõ m.6rí( 'níôrmànr.<
pélo rel.íone (71) 3295-2061, no hdâío dê G:m âs r2rm, d @ end€r.ço supracrtâdo

It.íMm.AÂ, 17 d€ Â.rço de 2025
MrLTon tEnaLraa GUrMÀtÃEs

pr.íe,lo

rclo ll.Enôrrco §lP ir t/2025

o MuNrcÍPlo of rLHÉus TonrÂ PÚoLro a aaÀuz^çIo oo PfÊ6Ão
tLEÍnôNlCo Ne @r/2025 Obler'vrndo a CoÕtíàtaçáo dê rmprê!â PaÍâ Forne.'áeôto
10n].-Iígc.D.t.l.l!no.^ó[.l.d^r!fô..^^^.,p.!1.dô
5.í.m otrk6!dor àÍ Famllra! C.r..r.s, O.vdrhe.tê Câdr3t..dri í{. Sê./.t.,'a d.
Proho{Io Soci.l r.t.5ên.ô. S.âr., @r m.'o do 3itê'http5,//hot.n.t(ombr/, Í,po:
Meno, Prrço úroOai Laúr!rÁ(Áú; l. ii3/i1, 4Lírro Mun'crp.' 169/lú2i, j€ri.o óe

Ab€rturr dàs propoí,i ll dê m.rço d. 2025, .r 09'00 hoÍas o ed,tál * e6(oôü.
. drspo!çIo para r.nrada no 3ile sw ilhé!3 ba gov.bÍ . hnpr.//1(nân.r..om br/ ê

hupi://pn.p.Bov brl.pplêdrrais?q=&rt.l!..í€cekndo pÍoposra&págrná:1. As

drvú|8àçó.r dot outÍor ator podêrão r.Í vElas no Diàío oÍd.l do Munrcipro, .tr.vét
.lô er. h n //rí.n(ô:í.nrr:,rh.r'( hr rd h|/r,.rârô.( M:ror.(,níôrm.rÃa rrrrv;1 dÀ

ê h.'1. hc(.co8@rlhêus.ba.gov.bÍ ou no 5.toÍ dc Lrcrt.çóes e conkaros.

irí.í6ed6, à ...1d<2o da lrt.êo M m.d.ltd.d€ & PiEGÃo tLrÍPôrlco Nr m3/2025, p.ra

RTGISÍNO DÉ PnÉçOS PÁ'TÀ CONIRÂIÀçÀÔ OÉ ÉMP*Ts^ PÂÂÁ ÀAU6]çÃO PAÀCI LÀDÀ Ot CÉSTÂS

AÀ5l('5 PÀÂÀ SERTM DOADÁs PÉLA StCf,EIÁÂIÂ MUNICIPAL OT D€SENVOLVIMENIO sOCIÁT A5

ÍÂMÍuÀs aÁÂt NIÉs m MUNraír'iO abe.rura ás 1l @6 do d. 2erc3l2025 o êúral € *ui ôero5
mtnn a m êdâÉo hrtD /^rw b.r(!,Ú.s .m,4ldyE^ó^ rod6 hí(rui6 rlo
têleí6e l?l) 3295 262, tu hráno .,ê 0l d) & 12 m, @ rc .rnúelo pre áio.

258$ lcD
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Editalde Chamamento Publico no OOOOOT/2025
U Lttmo oluol2 oçao A4 /O8 / 2025

Locâ1.: ltacare/BA ór9âo: VUNtCtCtO OE ITACARE

Unidad€ compradorà: 13846902OOO195-OO1 - PREFEITURA MUNICtPAL DE ITACARE

Modatidadê da contratação: Credenciamento Amparo têgaL Lei 14.133/2021. Att.79.I

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aptica R€glstÍo de pÍeço: Náo

Fonte oÍçamêntária: Não informada

Data de divulgaçáo no PNCP:1 O3/2O25 SltuaÉo: Divutgada no PNCP

Oata de lnício de recebimgnto de proposLasl. Ol/O4 /202517 49 (horário de Brasitiâ)

Data fim d€ receblmento de píopostas: O1/O4/202517.49lhorario de Brasilia)

ld contÍatação PNCP: 13846902000195-7-000064/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

ObJeto:

cRtDtNcrAMENTo ExcLUStvo pARA pFSSoAS JURiDtcAS (MEt) paRA coN r aAÍAÇÃo DE sERVtÇos ESpFctALtTADos DE

INSTRUTORES PARA ENSINO DE MODALIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS,

I t"*, "t rrr""rr tóês Púbticàs

VALOR TOTÂL ESTIMADO DACOMPRA

RS 41328000

VALOR TOTAL hOMOLOGADO DA

COMPRA

o

o

RS 40752O OO

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Nomê _

AVISO. EDITAL CREDENCIAMÉNTO OO7-2025

AD]UDICACAO E HOMOLOGACAO N? 02- CREDENCIAMENTO OO

AVISO DE RESULTADO NO 02- CREDENCIAMENTO OO7-2O25.

AVISO OE RESULTADO NO 03. CREDENCIAMENTO OO7-2O25

TERN4O DE AO]UDICACAO E HOMOLOGACAO N? 03. CREDENCI

i

Oetâ :

t7/03/2025

06/05/2025

09/06/2425

09/06/?o25

09/06/2025

Ípo

Editat

Outros Documentos

Outros Documentos

Outros Documentos

Outros Documentos

*r-i, --.l
( Voltar

_) .>

'it+

t'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE ITACARÉ.

CNPJ: í 3.E46.902/000í -95
DEPARTAMENTO DE LICITAçóES E COMPRAS.

P

O
Oo
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ô-)

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000



Sêgu.Éa-íêirá
6 de Jeneiro óê m25
4 - Ano )«l - tl' 49E2

Itacaré

0000 4 3
Í)i:irio ( )í'icial tkr
rurarclPlo

PreÍeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

GÀBIiIETE DCt PREFEIÍII

+.

r-..Ê{llrrE --ú'3

DECREÍO N' q'52. DE 03 OE JANTINO OE 2025

EMEI{TA. Dis@e sobre a equipe de apoio
para auxrlior nô condüçáo dos àtos das
lkità(ô€s e contÍatàçôes do MunicÍpio de
Ita(aré'8a, derivadas da Lei tedeÍal no

1A.133/202'l e, dá outrôs pÍovidências.

o PnEFEITO LUt{lClPAL Dt ITA(InÉ, Estado da 8ahÉ, no uso de suas

atÍibuiçÕer legais p(evistà nà Lei OÍgánicà do Município de ltacaré, ainda, Lei t€deíàl no

1Â.13)/2021 e De(Íetos Municipais de 1.067 de 13 de dezembro de 2022 e 1.066 de 12 de
dezembro de 2022.

^rL 
1.. Designôr os gewidores que comporáo ô êquipe de ôpoio, responsáuel por

auxiliaÍ Agente de ContÍatô(áo nos pÍocessos de contÍôtaçâo diÍeta e li(ita(óes deíivada§
da Lei fedeÍõl n 11.133RO21:

I - lMálir <^:rd.a- Â,-ii^

ll - Glaubeí Souzr dos Scntos
lll - tdilône Srntos A.rúF
lV- Ncdinc Gom€í dos Santos

Prfiríe únlto. O Ageítê de ContÍôtàção ou Píegoeko coírlro<ârá os membros
da equige dc lpolo quàndo ne<esáíio € deleqà âs àlribuiçôe' pa.. o reqular
desênyolvimento das licitaçóes e contíôtaçó€s municipàis.

( ) Art 2'. Nas licitàções nà modalidade pregào, a àgente dê cont âtaçáo seÍá

desigoada pregoela.

ArL ,'. Fka derigtrtàda como Ag€nte Cont õlaíão e PregoeiÍa rubstituta a

servidora X)CÉIJA SOAffS Dt An UrO. o<upônte do cargo em comisrâo de
Superintendente de Licitasàô ê Contratos.

PaaagíaÍo úhiao. A Agente de ContÍàtôçâo e PÍegoeirà 5ubstituta somente deveÍá
atuaí, de ío.ma motivàdô. em caso de imp€dimentog legais e au5ências tempoíáíias dô
litulàí.

Art ao. Nas (ontrataçôes diÍetas, abíangendo as dispensas e inerigibilidôdes de
licitaçào, também seÍá o agente d€ (ontÍataÍào Íesponsável poÍ impulsio ar. conduzir e

Rua 31 de ínerço,57, Cenlro, ltacaÍê - BA/ CEP 45.530-OOO
CNPJ/MF I 3.846.902/000 í -95

CERTIFICACÃO DIGITAL: MTU2NUYsOTAZMUMXRTLCRT
Esta ediÉo encontra-se no site oíicial deste ente.



00004'r
S€gurÉaJêúa
6 de Jaíteiío de 2025
5 - Arlo )(xl - Nô a962

Itiacaré
I)iiiritt ()lluill tkr
rutücFlo

íj PreÍeitura ilunicipal de ltacaré
Estado da Bahia

GÂBITIEÍE DO PPEFEIltt

+
:

ut§ãrE --rr-
erecutôr os Íespectrvos pro(êssos em todâs as suas íases, corn o auxíio da equipe de
ôpoio.

Art 5t, Os óÍgâos de assesioíamento juÍídi(o e de (ontrole inteÍno deverâo
prestâr assislên(iâ ào agente de contÍàtôsào, pregoêiío e íêsp€divâ equipê de àpoio e à
aluà(ão de íis(ais de contíatos.

Ârt. 60. Estô Portaria entrà.á em ügoí nesta datô.

^Ít. 
7'. Ficôrn revogàdôs as disposiçÕes em renlido contÍáÍio

GABII{ETE OO ?nEÍEITO MUiaICIPAL Ot rÍACáXÊ E§rado tedeÍado dô Sahiô.

em 0l de joneiro de 2025.

EDSO ARANTE SANTI'S Ttt{DTS
Píeíeito

)

Rua 31 de março, 57. CenlÍo, ltacaré - BA / CEP 45.530-OOO
cNPJ/MF í 3.846.902y0001 -95

CERTIFICACÃO DIGITAL: MTU2NUYsOTAZMUMXRTLCRT
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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6-Ano)ül-M4982 Itacaré

00004-
I)iiir io ()llcill rlt,
mr]ücflo

Portarias

o PreÍeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

GÂBINFTF Dr) PRFFFITÔ

*

r_tãál!B --ú-

F(XT RlA Nqooot D€ 03 Í)€ J XHRODE2025

[l{IA: desioÍrô sêívrdoí eletiro como

A6tNrt ot coNTRATAçÔts e, dá ouríõ

pÍovidêEias.

o pREfEtro muNrctp^L DE rr c RÉ EÍ^Do FEDIMDo DA BAHta no uso
-^^í^-r.l-- -^r-tvr rir! &v

Município dê ltà(àíé;

R€3OTYE:

AÍL l' - Designa. a rervidoía Muni(ipal LAMAITHINNA OC rtSUS Dül
SA'{TOS, integÍante do quadro de servidoÍes eíêtivos do MunicÍpro de ltacaÍé, páÍô

desempenhar â íunçâo gÍôtificadà de AGENTT DE COúTRATAçOI5. sÍmbolo FG-1,

vinculado à SECIEÍARI,A mJ rclPAt DE 
^DMIHISÍRAçÃO, 

devendo àssumir suas

íuÍXôe6 aÉs píêen<hiia as íormalidades legais.

AÉ P - Enà hâÍh €ÍrtÍà êm yigor nestô data

Art t. - ticsm Ícvogàd.s todàs as disposições.m renlido contÍáÍio

( ) GAaII{EIE DO PRE,EÍTO MUNICIPAL Dt feCenÍ" Estado Fedeíado dô Bôhrô,

em 03 de.ianeiro de 2O25.

EDrírta AnAllÍE S rl(r§ ltEaÍxs
PÍeleito

MARI]JA GOTICS AI,IIEIDA
Secretáriô de Administraçào

Decreto no0O10/2025

tEPt Bt.EADo F(x rEn s roo com rlacoRnEçIo rExn Ar NA EEx(Io Do Dl^nrc
ofro l oE tao a9at. Íx ot.orl2o2a

Rua 31 de Ínaíço, 57, C€ntÍo, ltacaíé - BA / CEP 45.530{@
cNPJ/MF r 3.846.9020001 -95

CERTIFICACÁO DIGITAL: MTU2NUYsOTAZMUMXRTLCRT
Esta ediÉo encontra-se no site oÍicjal deste ente.



Acesse https://rroity.com.brlvali,lar-certificado p.)ra verificar se €ste certificado é válido. Códi9o oe validação: 9RRBZ09B
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O ln:;tituto Municipal de Administração Públi«:a - IMAP rleclara que

GLAUBE,R SOUSA DOS SANTOS

Participou do Curso "Agente de con'tratação e Pregoeiro na Nova Lei de Licitiações ",
rr-.alizado pelo lnstituto Municit,al de Adnrinistraçãc, Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos
dias 16 e 17 de janeiro de 2024, no Auditório do Edifício CEO Salvador Sihopping.

SalvadoriBA, 18 de janeiro det2024

1êIMAF' ?
i:r.(l,rt(,1'L,rrlÍ,t .,-'L.t, f r lr r.,,, t')1, r,.,

:t1t|t lc,l o

ec rec rme
a

-ra----)----

RoÍoelLogrodo I restdente do IMAP
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Oo (Cet'tificado Ce Conclusáo

O Centro de Capacitaçâo cm Gestão Pública - AC,IM, certifica GLAUBIiR SOUSA DOS SAN'[OS

pela participação n«r CURSO t'ORVn.çÃO DI1 PREGOEIR() F- l-.QL,lPE DEAPolo. realizado nos

dias 23 e24deJaneirodc.l0l4com duraçào dc lrShoras.

Salvador/8A.24 de Janeiro de 2()14.

r
hr"Y aPu Éo Arzineide

'r4*
s dé Lima Dantas
,6o

I
L
il

na Paula,'Àbade
Dtreton dá acom,iretora ê Aconr

A6fr,
a.'nrr ak Cror.,!.r.rc aín ocrrrc à à rr

o o
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O
O l' Prtê . T€ôica

.3asê Legal
O qLe e ,íe9&

.oefir,çâo

.€scoha da Íiodd'crdr
- Osti^çâo do !.ogâo píeseíroal e pícgÉo 3l€líhÉo
- O qw rcde e ob 2dc i€í lrotado
' Orcín Dde pílpi)ar

Pecu raúades
PíegürÍo c Eqlif ie Apc,o
. cl6,gnaçâo
. Foín4io pía alts
. AÍibulÉos

Pcítrl ,e;oí!erdáví{
- Funçô€s da Àrlü(lde Supeílq
Pr@óm€nlos do prgáo 9í€6eflc,â

Fas€ lnEína (pícp rÍatôíla)
. eútd
. í?quís os rl€(4s6áÍrs
. Fase eÍerna
ô;ulgaçh

- oedenoaínellto
íec€birnenlo dõ p opo§las

-d6s,licaçhdó f ÍopiJslas Daa larc€É
dsgrla de lãtcús

.hàl,t4.b
- íi.,úcaÇão
- homologáçào
línpugnaçóes e RÉc Jílos Âdnriíralivos
. tlo.ÍpÍltc pae mad€sl4& ô nl€retÍ

Rac€Uír€írto, rílstÍeÉo e iügJí€Írlo
Lâ Coírplêmeírler 1?146 - Ui(,oínoresrs € E,rpíesõ ê t+qJem Poíte (ME e EFT)

- Qud a d,relnl óo -covüno ÍdeÍa qn ídí{ãO n ÍE'O A p€qiJo ras emíÍesô?
Noç&s gerrs ô9 inovaÉ€s rnrduzús pda Let Compldr€o'ã 12306

' qr€m é coÍrsijelàh MrcroempÍe§iB e E rtresaÉ de Pequem l)oílê.
Padropâçb da3 Viro€íngí€sõ e É rnpo)sas d€ Pequeno Poí1r. nã I'c,laxes

' 0 Quc yem a ser u zrrnlo díeíeílc ado e Íavoecío gra u a @rnp,esá< e Êíp.eç s 6e Pêqueôo Pole
. Na Pío@sld e Pí !ços - 0 qu€ É coosd:íado aíflpate l'rdo

Círtáíios de (,o!€ínoálê

' Na Hatil'laÇb - Rrgiarira& FÉcd.
' Como concedeí pí rao pxe í€gultrze úÉumento
. Coírlo granli. a pidarp4âo de M'creír píÊs.É oG prêgó€6

c o Àr T E uqgf_rlo G RA MATIC o

o

PÍcc4úrneí os h geJào clerónúo
. CíeGloeren o

Ja erlo.irede iúi€rx, d,) &9ào oJ rfllrddrc Írcrlx)lJ da r( 1taçâr

Ct seftido. rEtpoôrarel pelã lsndo aÇh to tíicesso
dos oç€íd)íe; úo srslcína
dc p.e3o€(c à da cqÜ'0o ce iporo
Cls lltxe,lles

. Rec€trnenlo . õ prepo9és elelÍÔo':as Í€(ààaàs

Garani,a da 'n'ird Idâde das prop(slas

Sdeçào das p @slas paa hnces
- RecetÍrcíb ( e lã1{Ps eHóorcos
. Enceí.dflüb aubnâtico ou po &csb ft píegoe,ro da s5sáo
' oeíinEâo da p Çosla veíredore

BabrllaÇâo da êínorssa Y€Íradna
Adt[Ú(4àc d 

' 
oqÉto

. lloíElogeçáo -ro eslrqu pe a ÁutoÍi l* SurEílo.
S,1Ées

Voüveç&
Co' sêqúéÍr at

2' Palc . àarcl
. oreslOes Íral :s

lnslrutda A.nsde BoÍgss do Ljnra Denlâs

Gíaduada enr Dúerlo pela Fâculdadê de Oireio d.r Unryo6dada Catilica do Sotuadoí:
Curso de esçeoahlaÉo em Oll€ o Admh'stíatryc pela F(,.rdsÉo F:culdâde de DiÍBito
da UFBA CLrso de espeqáliza?áo em D'Íeto Civ I Éa Fuôdaç5o F:lcrrldade de DiÍstlo
da UFBA CLÍso de êsp€crâlizâÉo no PíogÍama (le Detânvolvimonl) Gcíêncral
lntegÍado - F OGI p€la UNEB/ÍAPEX, SeÍvdoÍa l)úb|rc5 do Estado rla BâhÉ, hlêgíantt
do quadío p€rmanente do Dcp€'íâmcnlo dc lnlra-EstrúuÍa d€ Ííansro.t€! - OÉRBA
ConsultoÍâ Jririócâ de enliredcs píivades; PÍoíassoíâ de UrÍverôÉade Sâtu8do. -
UNIFACS dai di6crpliiaE OiÍeilo ÍíibuláÍb. OiÍeito Empí6ÊâÍiâ|. Le$slaÉo am
Comuni:açâr e Planera.n€nlo lirbutá.io nog crrsos d€ g[aduaçáo LóÊ{íaduaÉo.
PÍobssoía d.! Faculdade CastÍ,) Alves - FCA das úsoplnss: DÍ€do I OrÍsrlo ll G Oiíeil(,
Ííit úário nori cu6os dê gradusÉo c ÉÉ gradua(áo: ProíoGsoía da FTC da8 di6oplúE!:
Lrciteçõ€s. C )nlralos AdminislíiÍivos e Coovânios Oiígito Constttuó)nal do cirrto do
Pos.gÍadusÇio eft Ge6lào Públba

o



A resse https:/idoily. rom.br/validâr-cert ficado para veriflc,rr se €ste certifice(jo ó válldo. Códigc dê validaçáo: 90t!lZ0RHR

(f)

I

O Insr.ituto Municipa de Administra,;ão Pública - IlríAP declara quc

JOCIiLIA SOAREIi DE ARAUJO,

Participorr do CURSO "ETP E SUAS IIECULIARIDADES NA NOvA LEI DE LICITAÇÔES", realizado pelo tnstituto Municipal de
Administração Pública - IM.A.P, CNPJ: 05.277 .208/0O01-7íi, no dia 0l de agosto de 2023, com carga horá ria de 2H00 (dtras horas), 1009/o online

Salvz.dor / BA, 0l dr, agosto dc 202-l

,ôIMA]' ,a/e
hls:i:uto Ê!uniciprl d( .{d,riirislr.c5o Pi r i.o

RoÍoelLogrodo I0a!0t r002 -.

o
I

o
Irt t con

-a

-.1-
,J-

res idente do ll\/AP



Acesse https;//doity.com.l)r/validar-cerliÍicado para veriÍicar se este csrtiíicedo ó \,álido. Código d€ valideçâo: 90MZoRHR

Evento: E'fP c suas Pecullaridades na l{ova Lcl de Lfu:itações

f; Participanr.e: Jocélia Soares De Araújo

O
O
O
= Prograrnaçâo:

Local: Evcnto orrlinc

D,ata: 0l/0t/20211 - Oll0El2023

0l/0t2021 - l4:00 - Ab€Éurr

0t/0t/1013 - la:10 - Co.cd.o do Eírdo TérrLo Prtlúh rÍi Oôrcdvo ito ETP

0l/0t/2023 - l5:{0-obÍllrLrt d,dc. Erc.çõ.. t.lrborrçIo do ETP

0l/rlM023 - la:lS - llnpoflÂnclr do Plrncl.nerk dr! Cortr.r.çõ€.. ip crcllr.Éo drl Etipr. r,. rüê1...1

tl/'rt/'r423 - r3:10 - ETP. ru. tDpoítuch .rr Cno(rÍ.§I.' hibUctr

0l/lE/i1023 - l6:00 - Etrcen rheoro

O o
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OE SOFTWAF E

Certifico que Jocélia Soares De Araújo prarticipou da LIV'E Mesa Redonda: Nova
Lei de Licitações e Contratos Aclministrativos N't+.t33/?-O21, corn carga horária
de 2 horas, na data de23; de março de2023.

Estevão Holz
CEC EL

TECNOLOGI'.
IN ELIGENTE DA
TNFoRMAçÃ,) _
Pr,RA O CIDÀDAO

a-
WE



CER'tflFlCADO

O lrrstituto Brasileiro cle Educa«)ão em G,estão Pública

certifica que

JOC:ÉLIA SOARES DE ARA(JJO

co,ncluiu com êxito o Mlnicurso: Novo Lei de Licitoções,,em 01/03/202j,com Corgo
llorário de 04 horos,por meio da Platoformo EAD ibctgesp.eodplotoformo.com

I

Ala33andía ta crrpaíl

o
Dlr.t rld.nt.

a

t

€)

GE p
BE



REGIS'IRO DE CoNCLUSAO DE CURSO
,-_l')

tn
O
O
O
C

CURSO

Minicurso: Nova Lei de Licitações

ALUNO

JOCÉLIA SOARES DE ARA(IJO

DATA DE CONCLU§{O

01/03t2023

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Aspectos,Iereis da nova lt,i;
- Vigência e período de convivência entre os regimes;
- Fases da lcitação;
- Modalidades de licitação;
- Outías cuíiosidades da nova lei.

GARGA HORI'Rh
04 horas

Ol'.t 3ldrât.
Alasr.odÍa

REGISTRO

CÓDICio

003171

z. cr rp.Íl

IBEGESP

1 5,5916850001 37

rqE

o o
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Ir Escola Nocional de Administração Publica - Enap certifica que

IáMARTHINNI\ DE JE:SUS DI)S SATITOS

concluiu o curso Gontratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma

"lAN/2025), coÍn cet7t1-horária de 3O horr:, início em O8/O7/2O.25, término em

04/02/2025 e nota fina|66.67.

Betânla Lemos
Pr:sidcntao o
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I H rstórico
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,{omel

Iá[ARTH!}{XA DE JE§US EO8
sAxTos

üspnibilklde:
0U01111025 a 0l lO2Í2025

C lnl t rtclrt

E

EI

Curg:
Contrlt!çô.r OlÍrtrr na Nove Lcl de Llcltaçóe.

CaÍgo Horórh

30 hors!

a
|üh 1 CcüAqb ttuo - t,lltúu(lb
tbb ) rr,4Ê{ffi,e klqb
t@b3Ws&l(@o
t&b1L@&t6ú

\

)r
Noto Finol

06.67 t
t

CertifÍà(b regrstÍarn ne Es.ol, yrturl co\, - Ev.G soô o i:ódigor VHHy15610516GeHQ
Este cenifi(ado ft i teÍa.ro em Ol/O2/ 2025.

O presente ccít fiú pode teÍ à suÀ vdiüde coínpíovaja rrssàndo g QRI-ode à es4rsd4 o!, caso d€seiar, hforÍnàndo

o cúI8o àcimà na opçáo Veldaêo * Oocuír€flos m €ídereço

A ôtà de eÍÍissãD pode saÍ àÍrtêíEí à datà fnat ô cuÍsc ms ca$s em que ) pà^KDante ekàrçou os í€quEitos mfrrÍEs
pàrâ aprove4âo ü 'te(púamente

t
I I

o

I (e rE3r5 € 1( ol.r Nà(lonJI de
A(rmrnUçâo Públ,( à

i.lnap l
í

;1
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A BLl. Gompras certifica qu€):

Lamafthinna de Jesus do:s
Santo:s

Concluiu o c:urso INH(lGlBlLlDADE, realizado no dia 1510112024.

(larga Horária: 45 tllN.

-r>I]LL GOIUIPN.f,5

o

Ruttrr ()lrvt't'it '''li l'( ^ci.r '',_ ) 'J
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A BLL Gompras certifica que:

Larnarthinna de Jes;us dosi

-

I

Santosi
Concluiu o curso DISPENSiA gLEfRÔntCA, realizado no dia 15tt)112024.

Carga Horária: th.
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CERTIIFIC,ADO
A BLL Compras certificâ QU€rr

Larnafthinna de Jes;us dors
Santos

Concluiu o curso de F,UBLICA(;ÃO, realiizado no rlia 14t01112025.

Carga Horária: 45 i,llN.
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CONTEÚDO PROGRATATT:O

TRE|I{AXENTO OE PUBLTC/IçÃO
- Publicaçáo cb Edital / Explkzr cada Ícone - inchrslve ecliütr processo e
suas funçõcs.
- Exdicâr todo8 os itons Eo l€(b diÍoito.
- Ít/bstrar CADASTRO > PROIUOTORES
- Calendário
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GERTII=IC/\DO
A BLL Compr,as certifica que:

LarnaÍthinna de Jesus dos
Santos;

I

Conclrriu o curso DE CONCOnnÊUCn elef'RÔNlCA, realizado no dia
14t01t2025.

Carga Horária: lHORA E 30MlN.
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TRElilATEilTO DE CO}ICORRÊT'CIA ELETRÔTICA
- Mosfar PUIILICAÇÃO e D|:]PUTA da mod{rlidad€.
- Publice@ ô Edital / Explic€r ceda ícono - ircfusiv6 odilÍrr Foc€sso 6
suas Íunçõos
- Explc€r rs l)ílncip€is diÍoronças 6obíe as or[raa modaliraúts.
- Cadastrar um processo SEiI DISPUTA e orúo COM DISPUTA, pots ó a
grande diíâÍonçs do progào (, dispensâ € dê coÍno Joeli?aÍ e coÍfiguÍaÉo
da tócnica 6 pÍEço.
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Concluiu o curso DE: DISPUTT\ realizado no dia 1410112O25.

Carga Horziria: 45 MllN.

CERTIFICADO
A BLL Compras certifica que:

LaÍnarthinna de Jesus dos;
Santosi
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TFIEINAIEÍi'TO T}E DISPUTA

.-^- Oadesúar um prooosso e hmbám propoíâ (paÍto tornoc€doÍ) e doixar

.'l p«rnto para aúlise. (í4.133/2021);

§ - fazer a análls€ ds propostBs e mostr:rr todas as variáveis:

3 Oe sdassificaçáo l} arquivo/iníoÍr açâo rêquoÍidos; mârca o mo(lelc/ valoÍ
O de proposts iriciel.
C - Ctfertar lance p$re identificaçáo do progo.Íro.

- Sdicitar cancehmento e carcekrr o larrce.
- Explicar detdharlamonto todas €rs íasos e lcon€s da dispúa.
- CrôlalhaÍ a fE€ rgcuÍsal
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I gOV

CoMPROVANTE DE iNSí;RiçÃO

CURSO
Licitaçáo por conconênoa, concuGio, lêilão e c,iálogo competitivo

ALUNO
LAMARTHINNA DE JESUS OOS SANTOS

o
DADOS DO CURSO
Data da lnscrição
UlO2l2O25 22:22:09

Nomê da OÍêrta
Turma FEV/2025

lnstltuição Orertentê
Escoia Nacionai cje HciministraÉo Púbiica - Ênap

Deta p€râ Termino do Curso
06to3t2025

Carga Horária de Oíerta
20

Nota Mínima
60

odalidadc
Educação a distância - SEM TUTORIA

Duração de ofêÍte
30 clias

o EV.G I Escola Virtual.Gov
Uma pÍopostB de soluçáo para a oíorta de cspâcitaçáo a distância no serviço público brasileim

O pÍss€ntê docuÍn€nlo pode teí a sua validade @ínpÍovada acosssndo o ORCod€ à ssquorda, ou,
ceso desêiaÍ, inÍoflnendo o ódigo IDP9159a8716xJf. na página da : , opçáo'ValidaÉo de
OooJmentos-.
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'|JAçARE

ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE ITACARÉ.

CNPJ: í 3.&{6.902/000í -95
OEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E COMPRÂS.
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soLrcrrAçAODE
CREDENCIAMENTO
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END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000



ANEXO II 0000 6 6

SOTICITAçÃO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO N9 OO7 /2025

Processo Administrativo ns 089/2025

Prezados Senhores,

a

A empresa 50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO, inscrita no CNPI sob o ps

50.637.068/0001-54, sediada à Avenida Castro Alves, S/N, Centro, Orla, ltacaré/Bahia, CEP

45.530-000, por seu representante legal o Sr. Leonardo Santos Carriço, inscrito (aJ sob o RC

n0 20.198.591-81 SSP/BA e do CPF n0 093.357.665-00, vem por meÍo deste, solicitar o

Credenciamento, iunto à Prefeitura Municipal de Itacaré, para o CR-EDENCIAMENTO

EXCLUSIVO PARÂ PESSOAS JUÚDICAS (MEI) PARÂ CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORES PARÂ ENSINO DE

MODALIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS.

Declaro ainda, está cÍente de todos os termos preüsto no Edital de Credenciamento.

Itacaré/Bahia, 30 de julho de 2025

50.637.068 LEONARDO SA OS CARRICO

o CNPI: 50.637.068 / 0OOl-54
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Leonardo Santos Carriço
RG ns 20.198.591-81 SSP/BA e CPF ne 093.357.665-00

\
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"|IAçARH

ESÍÂDO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPJ: í3.E46.902/000 1 -95
OEPARTAMENTO OE LICITAçÔES E COMPRÂS

à,

HABILITAçAO
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END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000
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0000 68
ÂNEXO tlt

IDENTIFICAçÃO DO CREDENCIANTE
NOME DA EMPR-ESA:50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO
cNPf e rNscRIÇÃo ESTADUAJ,: 50.637.068/0001-54
REPRESENTANTE e CARGO: Sr. Leonardo Santos Carriço
CÂRTEIRÂ DE IDENTIDADE: 20.198.591-81 SSP/BA, CPF: ne 093.357.665-00
ENDEREÇO: Avenida Castro Alves, S/N, Centro, Orla, Itacaré/Bahia, CEP 45.530-000

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO, inscrita no CNPI sob o ne 50.637.068/0001-
54, na pessoa de seu representante legal abaixo qualificado, declara nesta data, conhecer e
aceitar as exigências contidas no Edital de Na 007 /2025 e seus anexos, manifestando aqui
seu deseio adesão ao CREDENCLAMENTO EXCLUSIVO PÂRA PESSOAS JURíDICAS (MEI)
PARÁ CONTRATAçI{O DE SERVrçOS ESPECTÂLTZADOS DE TNSTRUTORES pARÂ

ENSINO DE MODÂLIDADES ESPORTIVASE CULTURÂIS.

VALOR
TOTAL

R$ 2.760,00

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel
cumprimento do obieto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo,
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada,
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações.

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio estipulado pela Termo de referência.

OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para o item do obieto, observando a
quantidade estimada do item, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do
edital 6. Da Ordem da contratação

VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS

Itacaré/Bahia, 30 de.iulho de 2025

o

r4)( í x
50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO

CNPf : 50.637.068/0001-54
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Leonardo Santos Carriço
RG ne 20.198.591-81 SSP/BA e CPF n0 093.357.665-00

INSTRUTOR
ESPORTISTA

VAI,ORHOR.A

IAULA
QUANT.

PROFISSIONAIS
QUÁNT.HORA

MÊS

Futvôlei 01 R$ 46,00 60 hrs
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MODELO ANEXO V
DECLTRAçÔES OBRIGATÓRIAS

DECLARAÇÃO, a empresa 50.637.068 LEONARDO SÂNTOS CARRfCO, inscritâ no CNP, sob
o no 50.637.068/0001-54, sediada à Avenida Castro Alves, S/N, Centro, Orla, Itacaré/Bahia,
CEP 45.530-000, por seu representante legal o Sr. Leonardo Santos Cârriço, inscrito (a) sob
o RG na 20.198.591-81 SSP/BA e do CPF ne 093.357.665-00, declara:

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal ne 14.1,33 /21;
bJ Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no arL 63, inciso I, da Lei
Federal no 14.133 /21i
cJ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, preüstâs em lei e em outras normas específicas, conforme
art. 63, inciso IV, da Lei Federal ne 14.133/2Li
dJ Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das
obrigações ob,eto da licitação, conforme art. 67, inciso Vl, da Lei Federal no L4.733/21;
e) Para fins do disposto no inciso VI do art 68, da Lei Federal ne 74.L33/2L, que não
emprega menor de 18 (dezoitoJ ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 fdezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do arL 74, da Constituição Federal/88;
F) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos ltl e lV do art. 1a e no inciso Itl do art. 5s da
Constituição Federal/ 88.

Itacaré/Bahia, 30 de julho de 2025

'f,),,^rtrrL, .L^Jrr Í'o tttl A )
50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO

CNPf : 50.637.068 /OOO1.-54
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Leonardo Santos Carriço
RG ne 20.198.591-81 SSP/BAe CPF nc 093.357.665-00
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MODELO ANEXO VI
DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

CR-EDENCI,AMENTO N9 OO7 /2025

50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO, inscrita no CNPf sob o no 50.63 7.068/0001-
54, sediada à sediada à Avenida Castro Alves, S/N, Centro, Orla, Itacaré/Bahia, CEP 45.530-
000, por seu representante legal o Sr. Leonardo Santos Carriço, inscrito (a) sob o RG ne
20.198.591-81 SSP/BA e do CPF na 093.357.665-00, declara, sob as penas da lei, que
cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

o
lgualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital
da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

Itacaré/Bahia, 30 de julho de 2025

1/
50.637.068 LEONARDO SANTOS RRICO

o
CNPf : 50.637.068/0001-54

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Leonardo Santos Carriço
RG ne 20.198.591-81 SSP/BA e CPF nq 093.357.665-00

V



000071
ANEXO VII

DECI.IIRAçÃO CONJUNTA

I

50.ó37.068 LEONARDO SANTOS CARRICO, inscrita no CNPI sob o ns 50.637.068/0001-

54, sediada à Avenida Castro Alves, S/N, Centro, Orla, ltacaré/Bahia, CEP 45.530-000, por

seu representante legal o Sr. Leonardo Santos Carriço, inscrito [a) sob o RG ne 20.198.591-

81 SSP/BA e do CPF ns 093.357.665-00, DECLÂRA, sob as penas da lei, para fins da

CHAMADA PUBLICA OO7 /2OZS - CREDENCIAMENTO OO7 /2025, a inexistência no

quadro da empresa, de pessoas fisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a)

ou empregado(a] público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu

côniuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o

terceiro grau, além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais

empresas participantes.

Itacaré/Bahia, 30 de julho de 2025

-tjrr
50.637.068 LEONARDO SANTOS CARRTCO

CNPI: 50.637.068/0001-54
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Leonardo Santos Carriço
RG n0 20.198.591-81 SSP/BA e CPF ne 093.357.665-00

o
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, 0000 72

Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Ernprcsário(r)

l-ome CMI
LEONARDO SANTOS CARRICO

CPF
093.357.665{0

CNPJ
50.637.06&000r-í

Oetr ds AbrítuÍr
Ín512023

NoÍnG Empra!aÍlal
50,637.068 LEONARDO SANTOS CARRICO

Capttsl Socld
5.000,00

o
Sltu.ção Cadaltrâl Vlgênte
ATIVA

D.ta da SttuaÉo Cadastrsl
11105t2023

E n derec o Conrercial

CEP
45530-000

Balno
CENTRO - ORLA

LogradouÍo
AVENIOÂ CASTRO ALVES

Núm€ro
SN

UF
BA

Complêmonto
BOX

tllxlíclplo
ITACARE

ShuaÉo Atual
Enquadrado na coodiÇáo de MEI

Poríodor de EnquadÍamoÍúo como llEl
Poríodo
1o periodo

lnlcio
111O5t2023

Fim

A t iv ida des

o FoÍma de Atuação
Em local ltxo íora da loja

Ocupâçéo Principal
lnshío(a) de aíe e qJltura em geral, indep€ndente

Ativldado Píinclpal (CNAE)
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especiÍicádo anterioÍmente

X



0000 73
Termo de.Ciêncla e Responsabllidade com EÍêito de Olspênsa de Alvará e Llcença de

Funcaonamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisilos legais exigidos pelo Estado e pela PÍeÍeitura do
Municipio para a disp€nsá da emissão do Alvará a Liconça de Funcionamento. compreendidos os aspêctos
sânitários, âmbientais, tributários, ds segurença piblicâ. uso s ocupâçáo do solo, atividades doÍnliliarês € restriçõss
ao uso de espaços públicos; âutoÍizo a realizâÉo de inspeÉo e frscálizaÉo no locâl de exercício das atividedes
para fins de verficaÉo da observâncis dos ÍeíeÍidos Íequisitos; e declâro, sob âs penas da lsi, ter ciência de que o
não atondimênto dos Íequisilos legais exigidos pelo Esl,ado e pola PÍeÍeitura do MunlcÍplo poderâo acarÍêtar o
cân@lemênto dêstâ Tôrmo de Ciàncie 6 Rosponsâbilidedo com EÍeito de Dispênsa do Alvará e Licênça de
Funcionarnenlo.'

' DecJaraÉo prestada p€lo empíeendedor no ato de registro da emp.esa

E!r, C.ítiírido compÍova as irlç.ÍEóos, alvaíá llrnças ê a sinJaéo dê onquâdÍ nítto do 6mpÍÉsáÍE nâ coírdçáo cb MrcÍo€mpío€ÍÉ€dq líÉMduâ|.
Â6uaec€iLâ(áocllácondaionad€âwíii(.(áodâlrreeuhntiíâd.rutntêíyEt,moíú.rÊ(D.hrtsnnerÉ.6,iaeFnonr,alc,t..círlLÉno.
Cêíificâdo emíjdo com bas€ nâ R63obçào n' 59, de 12 (b âgorlo de mm, do Com ê pâra Gêstáo & Red6 Necbíiál pârâ e Simdfiaâçào do RêOisUo
s d. Lsgal'2açáo de Ert9.os.§ 6 N€0óo6 - CGSIU.

AIENÇÁO q'rCqu€í rasuía qr .m€nda invalid€á €6L d@r,Ít6olo.
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2í34 . Emp.!.á.lo (lndivldual)
E otcÀ

LOGRADOTJRO

AV CASTRO ALVES

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

MiTERO OE INSCRI(.^O

50.637.06utx)01 6a
IATRIZ

COMPROVANTE DE II{SCRIçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

o^TA OE ÀEERÍI,RA

íí Ío5rãt23

TIOME EMPfIESARIAT

íI.GI7.OEE LEONARDO SANTOS CARRICO

T]IULO OO ESTAAEL€CITIÉNTO (NOMI Ot. IANIASIÁI
IE

EOE
85.924{9 - Enrlno do a.t o cullur. não osp.clfcâdo antâÍloÍmenl.

cóorco E oEscRrçlo oÀs 
^rNro^DEs 

EcoNôrícrs sEcrJNoAÂD§
Nào lÍío.m.de

NIJTIERO

SN
COMA.EIIEÚÍO
BOX

CEP

45.53(XX,O
M|FRO/OtSTRllO
CENTRO . ORLA ]ÍACARE

EÍÚ€REÇO ELEIRÔNICO
caRRtcoLEoSE€GXÀL.COX

TÉTEFONE

(73) 98,41476,r

ENÍE FEDEFATNO FÉSPOT\§§EL IÊFR)

gÍuÀç.Áo c^orsÍR^!
ATIVA

DAÍ D SrÍUAÇrO C DASTR L
ítr0r2023

lroÍrvo oE súrJAÇÀo caDÂsTRÂI

srTuÁç.Áo EsPÉctÂL oAÍA D^ SITTJAÇÁO ESPECIAL

BA

074

o
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1'19, de 06 d6 dezembro de 2022

Emitido no dia 2q01n025 às í0:í0:51 (data e hora de Brasilia). Página: írí
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('cnrllcado dc Resularidade do FC fS https: \ i l-rre.novo.caira 070 I 0 I F ue(' l§ lnrprirne l .ÂSP?VÂ R Pess

00007 8
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF#A# *r..s

1.9
JP,\

Inscrição
Razão Social
Endereço

:50637068/0001-54

: LEONARDO SANÍOS CARRICO

I AV CASTRO ALVES BOX / CENÍRO / ITACARE / BA / 45530'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Att.7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/07/2025 a 22/08/2025

üertificação 
Número: 2O25O7 24r22L6437 O9OO49

Informação obtida em 24/07/2025, às 12:21:00,

A utilização deste Certificado para os fins prevastos em Lei está condicionada à verificação
de eutenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

o

\

l ol l l-l 07 l0t-í. ll I I



Nome: 50. 63?.068 LEONARDO

CNPJ: 50 . 637 . 068/0001-54
Certidão n": 4237 8339 / 2025
ExpediÇào: 24/01 /2025, às
validade: 20/01/2026 - L80
de sua expedição.

0000 7e

SANTOS CARRICO (MÀTRIZ E FlLIAIS)

l0 | 12:71
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERÍTDÃO NEGÂII\'À DE DÉBITOS ,:FRABÀTHISTAS

a

o

Certifica-se que 50.637.068 LEONÀnDO SÀllTOS CÀRn ICO (lrÀTRI Z E FILIÀIS),
inscriLo(a) no CNPJ sob o n" 50.637.OGalO0OL-5{, NÃo colsTÀ como
inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol.idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pêLas Leis ns." 12-440/2ALL e
13.461 /2A11 , e no Aro A7/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2A22.
Os dados constantes dêsta Certidão são de rêsponsabiLidade dos
Tribunar s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos. agências ou filiais-
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (ht Lp : //www. Lst. jus.br) .

Cêrt idão emitida gratu i tamente .

rilFoRt{ÀÇÀo TMPoRTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas naLurais e juridicas
inadimplentes peranLe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrj-gaÇÕes
estabel.ecidas em senLenÇa condenaiórra transitada em julgado ou em

acordos judicrais trabafhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mj-nistériô Público do
Trabalho, Comissào de Conci-IraÇào Previa ou demais titulos que, por
dispôsi-Ção Iegal, contiver forÇa executiva.
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IIINISTÉRK) OA FAZENDA
SecÍetaÍia de Rocoitâ FsdaÍal do BrâBil
Procurâdoíla-Gorâl da Fazonda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDÂ
ATIVA OA UNIÃO

ome: í1.637.068 LEOi{ÂRDO SANTOS CARRTCO
CNPJ: 50.637.0681000íó4

Rossalyado o diÍeito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dividas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é ceÍlificado que
náo crnstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela S€cretaria
da Receila Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Âtiva da Uniáo (DAU) junto à
PÍocuradoriâ-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN).

o
Esta cêrtidão é válida para o estabslêcimento mafiz e suas filiais e, no câso de êntê Íedêraüvo, paÍa
lodos os óÍgãos e fundos públicos da administÍaÉo diÍetr a ole vlnculados. RefeÍe€ô à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aí. 1 'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A acsilação d6sta cerlidão âstá condicionada à veriÍicação dâ sua aulenticidade na lntemet, nos
endeíeços <http://Íb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgÍn.gov.bÊ.

C€íidáo emitida graluitamente com base na Porlaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de?,1Ol2O14
EmilkJa às 10:13:07 do dia 2410712025 <hoÍa e data de Brasília>.
V álida até 2Ot01 12026.
Código de controla da ceíilão: DCDC.DEC5.9CC0.3B03
Oualqueí rasura ou emenda invalidará este docum6nto.

o


